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DIÁRIO OFICIAL
PORTO ALEGRE

Hoje na Prefeitura

Prefeitura recebe propostas
para lotes do Porto Seco

a próxima quarta-feira, dia 28, às 14h30, serão re-
cebidas as propostas dos investidores interessados
na licitação de venda dos 71,4 mil metros quadra-
dos, destinados à implantação de novas empresas
transportadoras no Complexo Porto Seco. O ato

será realizado no auditório da Secretaria Municipal da Produ-
ção, Indústria e Comércio (Smic - Avenida Osvaldo Aranha, 308).

O pagamento da caução para habilita-
ção da concorrência deverá ser feito no 5º
andar da Secretaria Municipal da Fazenda
(Rua Siqueira Campos, 1300), até amanhã às
14h. O Edital foi publicado em 25 de maio, e
coloca a venda 7,1 hectares de área.

O secretário da Smic estima que dez
novas empresas edificarão suas sedes até o
final de 2007. Em maio do ano passado, se-
gundo o secretário, as novas empresas trans-
portadoras anunciaram um investimento R$
7,5 milhões e a geração de 400 postos de tra-
balho. O prazo de pagamento dos terrenos
poderá ser parcelado em até 240 meses e os
empreendedores poderão obter desconto de
50% se implantarem a sede em curto prazo,
conforme prevê o edital. O valor mínimo do
metro quadrado é de R$ 55,15.

ESCOLA DE GESTÃO - A Escola de Gestão Pública (EGP) da Secreta-
ria Municipal de Administração (SMA) abriu inscrições para a Capacitação
do Modelo de Gestão. As aulas serão realizadas todas as segundas-feiras
nos turnos manhã ou tarde com carga horária de 2h. A capacitação é des-
tinada a todos os servidores da PMPA. Quem participar do curso recebe
uma senha de acesso para navegação no Portal de Gestão. As inscrições
poderão ser efetuadas através das equipes de RH de cada secretaria e/ou
órgão público. Mais informações podem ser obtidas por telefone
(3289.1252) ou e-mail (escolagestao@sma.prefpoa.com.br).
EXPOSIÇÕES (10h às 19h) - Exposição Paisagens Urbanas apresenta
pinturas, gravuras e desenhos de 21 artistas brasileiros e estrangeiros.
Local: Sala Berta-Locatelli do Margs (Praça da Alfândega, s/n°). Até 16
de julho. Informações: 3289-3735 e acervo@smc.prefpoa.com.br.
(08h às 17h30) - Galeria de arte do Dmae exibe a instalação Onde está
o que você vê? Pontos de referência, de Letícia Lau, e a mostra fotográ-
fica Fachadas, de Júlia Berenstein. Local: Departamento Municipal de
Água e Esgotos (Rua 24 de Outubro, 200, Moinhos de Vento). O perío-
do de visitação é de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h30, até 30 de
junho. Informações: 3289-9722 e galeriadearte@dmae.prefpoa.com.br.
FLAUTAS - Orquestra de Flautas da Escola Municipal de Ensino Fun-
damental Heitor Villa-Lobos oferece apresentações nas escolas da rede
municipal de ensino de Porto Alegre até dezembro de 2006, sem custos
para as unidades de ensino. Escolas interessadas deverão entrar em con-
tato com a regente e coordenadora da Orquestra, professora Cecília
Rheingantz Silveira, e agendar com no mínimo um mês de antecedên-
cia (orquestradeflauta@terra.com.br ou 9954-8897).
Escolas podem agendar participação no projeto “À procura do Sapo
Amarelo”, sessão de contação de histórias baseada em textos infantis
do poeta e escritor Mario Quintana, dramatizadas em contexto teatral. A
promoção é da SMC. Voltado ao público escolar da 1ª a 4ª séries, o
projeto será apresentado dias 16 e 23 de agosto, 6 e 27 de setembro, 11
e 25 de outubro. Agendamento: 3225-0793, com a Equipe do Memorial
do Mercado Público Central.
 (9h às 12h e 14h às 15h) - Inscrições até 30 de junho para o 2° semestre
do projeto Novas Caras, que incentiva novos talentos. Local: Teatro de
Câmara Túlio Piva (Rua da República, 575). A coordenação de Artes
Cênicas da SMC avaliará os trabalhos de acordo com o material apre-
sentado. É importante incluir DVD, fita de vídeo, fotos, detalhamento
do projeto e texto.
Inscrições até 21 de julho para a 13ª edição do Prêmio Açorianos de
Literatura Adulta e Infantil. Interessados devem retirar o edital junto à
Coordenação do Livro e Literatura da Secretaria Municipal da Cultura
(Centro Municipal de Cultura - Av. Erico Veríssimo, 307). Informações:
3221-6622, ramais 219 e 220, ou pelo e-mail: cll@smc.prefpoa.com.br.
ALVARÁ PROVISÓRIO  - Empreendedores interessados em regula-
rizar a situação de seu estabelecimento devem procurar o setor de
Licenciamento da Smic (Rua do Andradas, 686, térreo), que funciona
das 9h às 16h e tem uma agência bancária no local para facilitar o paga-
mento de taxas ou multas. O solicitante que estiver com as licenças em
dia nas secretarias municipais da Saúde, Obras e Viação, Planejamento
ou Meio Ambiente será atendido imediatamente e recebe o alvará na
hora. Para regularização de casas noturnas ou estabelecimento com
música ao vivo é necessário o laudo do Corpo de Bombeiros, Estudo de
Viabilidade Urbana, laudo técnico quanto ao nível de poluição sonora e
impacto de vizinhança, fornecidos respectivamente pela SPM, Smam e
Smov. Mais informações pelo e-mail alvaras@smic.prefpoa.com.br ou
pelo telefone 3289-1770.
SAÚDE - Secretaria Municipal de Saúde realiza até 30 de setembro a
Operação Inverno, com investimento de recursos na aquisição de medi-
camentos específicos para combater as infecções respiratórias,
contratação de recursos humanos (médicos, enfermeiros e técnicos de
enfermagem) para ampliação do atendimento nos postos de saúde e pron-
to-atendimentos, aumento do número de exames e a compra de leitos
hospitalares pediátricos e adultos.
DMAE - As contas de água e as segundas vias do Departamento Muni-
cipal de Água e Esgotos podem ser pagas - à vista ou por débito em
conta - na rede bancária autorizada: Banrisul, Banco do Brasil, Bradesco,
Caixa Econômica Federal, HSBC, Real, Santander Meridional e
Unibanco. No banco Itaú, só é possível fazer o pagamento mediante
débito em conta. As contas de água também podem ser pagas nos esta-
belecimentos credenciados pelo Banrisul e Bradesco e nas casas lotéricas
da Caixa Econômica Federal (CEF). O callcenter para atendimento co-
mercial do Dmae é o 3290-9000, que atende de segunda a sexta-feira,
das 8h30 às 16h. Fora desse horário, os usuários podem ligar para o
fone 115. Postos de Atendimento Comercial do Dmae (Centro - Rua
José Montaury, 159; Zona Norte - Rua Aliança, 70; Azenha - Rua Barão
do Triunfo, 714; Moinhos de Vento - Rua 24 de Outubro, 200; Zona
Leste - Cristiano Fischer, 2402).

Segundo o gerente do Porto Seco, a administração munici-
pal renegociou as dívidas de 17 empresas vencedoras dos Editais
de 1986 e 1988, eliminando a inadimplência existente e reco-
lhendo aos cofres públicos aproximadamente R$ 330 mil. A Smic
está em negociação com uma empresa credenciada que prestará
o serviço de “inspeção veicular” nos carros e caminhões das trans-
portadoras.

A Câmara Municipal aprovou por 26 votos favoráveis e
nenhum contrário o projeto de lei complementar do Executivo
que autoriza a Secretaria Municipal de Produção, Indústria e
Comércio (Smic) a expedir alvará provisório para atividades eco-
nômicas de natureza comercial, industrial e de prestação de ser-
viço. O secretário da Smic acompanhou o processo de votação.

Os alvarás provisórios visam agilizar situações em que o
funcionamento fique prejudicado em razão da regularização junto
aos demais órgãos da administração municipal. A Prefeitura ex-
pedia alvarás provisórios até o ano passado, de acordo com a
Resolução Inter-secretarial nº 12/04. Uma ação civil pública do
Ministério Público impedia o procedimento, baseada na falta de
legislação específica para a matéria até a aprovação desta lei.

Os empreendedores interessados na regularização devem
procurar o setor de Licenciamento da Smic (Rua do Andradas,
686, térreo), que funciona das 9h às 16h e tem uma agência ban-
cária no local para facilitar o pagamento de taxas ou multas. O

solicitante que estiver com as licenças em dia nas secretarias
municipais da Saúde, Obras e Viação, Planejamento ou Meio
Ambiente será atendido imediatamente e recebe o alvará na hora.
Para regularização de casas noturnas ou estabelecimento com
música ao vivo é necessário o laudo do Corpo de Bombeiros,
Estudo de Viabilidade Urbana, laudo técnico quanto ao nível de
poluição sonora e impacto de vizinhança, fornecidos respectiva-
mente pela SPM, Smam e Smov.

“A facilidade para licenciar quem está com a documenta-
ção em dia é mais uma meta que atingimos. O projeto Alvará na
Hora é uma conquista da administração e dos empreendedores
da Capital”, afirmou o secretário municipal da Produção, Indús-
tria e Comércio. Porto Alegre tem mais de 220 mil atividades
econômicas e 90 mil alvarás ativos. Em 2005, foram emitidos
mais de 11 mil novos licenciamentos e são entregues na hora
cerca de 70 novos alvarás por dia. Mais informações pelo e-mail
alvaras@smic.prefpoa.com.br ou pelo telefone 3289-1770.

N

Aprovada lei do Alvará Provisório

O Complexo Logístico e a infra-estrutura de apoio instalada pela
Associação dos Proprietários e Usuários do Porto Seco (APS)

27 empresas.
1.200 empregos diretos e 1.400 indiretos.
Área de 95,7 hectares, sendo 622 mil metros quadrados destinados aos transportadores.
347,6 mil metros quadrados já licitados.
A área possui estacionamento para caminhões de transportadores e autônomos, vestiário, sala de lazer, cozinha com auto
atendimento, venda de vale pedágio, serviço de agenciamento de carga e vigilância 24h, restaurante para os funcionários das
transportadoras e serviço de vigilância compartilhado entre as empresas.

João Fiorin / Banco de Imagens - PMPA

Pagamento dos terrenos pode ser parcelado em até 240 meses
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EXECUTIVO DECRETOS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS

DECRETO Nº 15.227, de 23 de junho de 2006.

Altera o horário de expediente da Administração
Centralizada, Autárquica e Fundacional do
Município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e

Considerando a participação da Seleção Brasileira no Campeonato Mun-
dial de Futebol – Copa 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º  Nos órgãos da Administração Centralizada, Autarquias e Funda-
ção do Município, o horário de expediente interno e externo no dia 27 de junho de
2006, em que a Seleção Brasileira participará do jogo no Campeonato Mundial de
Futebol – Copa 2006, às 12 horas, será das 8h às 11h, e das 15h às 18 h.

§ 1º  No caso de prorrogação ou decisão por pênaltis o deslocamento
para o local de trabalho será feito até 1h (uma hora) após o término do jogo, se no
interstício do horário de expediente - 15h às 18h.

§ 2º  No que diz respeito ao expediente interno, fica facultado aos servi-
dores o desempenho de suas atividades no horário tradicionalmente realizado,
caso em que deverá haver prévia comunicação à Chefia imediata.

Art. 2º  O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos servido-
res que exerçam atividades consideradas de natureza essencial, os quais ficarão
sujeitos ao horário de expediente estabelecidos para o funcionamento dos respec-
tivos órgãos da Secretaria, Autarquia e Fundação Municipal.

Art. 3º  As atividades educacionais poderão ter horário modificado, des-
de que fique garantida a carga horária e os dias letivos exigidos por lei ao atendi-
mento das crianças de zero a seis anos de idade.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de junho de 2006.

Eliseu Santos,
Prefeito, em exercício.

Sônia Vaz Pinto
Secretária Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.
Virgílio Costa,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

transporte e contra-cheques da Secretaria
Municipal de Gestão e Acompanhamento
Estratégico - SMGAE, Secretaria Municipal de
Coordenação Política e Governança Local –
SMCPGL e Gabinete do Prefeito - GP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais, e

Considerando a necessidade de adoção de medida de segurança pre-
ventiva ao furto e roubo de vales-transporte da SMGAE, SMCPGL e GP;

Considerando a necessidade de organização interna e maior controle
por parte da Gerência de Expediente e Pessoal, da Unidade de Apoio Administra-
tivo da SMGAE - GEPE/UAA/SMGAE e Gerência de Expediente e Pessoal-Gabi-
nete do Prefeito, da Unidade de Apoio Administrativo – GEPE-GP/UAA/SMGAE
quanto à distribuição de vales-transporte e contra-cheques para os servidores dos
órgãos referidos;

Considerando as diversas reclamações, por parte dos servidores, em
relação ao tempo de espera na fila para recebimento dos vales-transporte e con-
tra-cheques, causada pelo grande número de autorizações,

R E S O L V E:

I – O horário de entrega dos vales é das 9h às 11h30min e das 14h às
17h30min, preferencialmente até o dia 10 (dez) de cada mês.

II – Quando o servidor estiver afastado por motivo de férias, licença-
prêmio ou licença-saúde será permitida a retirada dos vales após o dia 10 (dez).

III – As autorizações para retirada dos vales-transporte e contra-che-
ques só serão aceitas nos seguintes casos e critérios:

a) quando o servidor se encontrar em licença para tratamento de saúde,
a retirada somente poderá ser procedida por pessoa da família do licenciado, me-
diante a devida autorização e identificação do autorizado;

b) para servidores que executam suas atividades na Coordenação de
Defesa Civil – CODEC, Centros Administrativos Regionais – CARs, Conselhos
Tutelares, Gerência de Material e Patrimônio – GMP, Gabinete de Turismo – GTUR
e Gabinete de Captação de Recursos e Investimentos – GCRI, a partir do 2º (se-
gundo) dia de entrega;

c) é vedada a entrega de vales-transporte e contra-cheques, mediante
autorização a estagiários.

IV – A retirada de vales-transporte e contra-cheques para outrem, dar-
se-á sempre por livre vontade do servidor autorizador.

V – A autorização deve seguir o modelo padrão fornecido pelo GEPE/
UAA/SMGAE e GEPE-GP/UAA/SMGAE e estar devidamente preenchida, autori-
zada e assinada pelo servidor autorizado.

VI – A retirada e o porte de vales-transporte e contra-cheques mediante
autorização é de inteira responsabilidade do servidor autorizador, ficando extinta
qualquer obrigação do Município, após a assinatura da retirada peço autorizado.

VII – Os servidores autorizados deverão estar lotados na SMGAE,
SMCPGL ou GP.

VIII – Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Eliseu Santos,
Prefeito, em exercício.

REPUBLICAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002, de 19 de junho de 2006.

Estabelece normas quanto à entrega de vales-

Atos
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

FAZ CESSAR os efeitos do Ato 50 de 7.3.06, que

nomeou WALDIR ANTONIO HECK, 78499.3, ti-
tular e JOÃO AUGUSTO MENONI VIEIRA,
80250.8, suplente, para integrarem o Tribunal Ad-
ministrativo de Recursos Tributários, designando
para a função de conselheiro ELOEMIA MORAIS
DE SOUZA, titular e UBIRAJARA DA SILVA
PRATES, suplente, para integrarem a 2ª Câmara do
TART, como representantes da Associação
Riograndense de Imprensa, a contar da data da pu-
blicação do presente ato até 31.3.08, através do Ato
104 de 19.6.06.

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, a contar de 28.2.06, em relação
a JORGE LUIS CALLAI DELLA FLORA, 323849,
enfermeiro, 110495, da Secretaria Municipal de
Saúde, o Ato 1139 de 6.6.05, da Coordenação de
Direitos e Registros, da Secretaria Municipal de
Administração, que o designou para a função
gratificada de assistente, da Divisão Médica, do
Hospital de Pronto Socorro, a contar de 21.4.05,
código do posto 21150005, código do órgão
18701002, com base no artigo 73 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 622 de 9.6.06
(processo 1.11175.06.0).

DESIGNA  MARA HELOISA SILVA
ROMANENCO, 12342.3, assistente administrativa,
AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de Saúde, para
exercer a função gratificada de assistente, NS, da
Divisão Médica, do Hospital de Pronto Socorro, a
contar de 1º.3.06, código do posto 21150005, códi-
go do órgão 18701002, com base no artigo 68 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
621 de 9.6.06 (processo 1.11175.06.0).

DESIGNA  SIMONE MACHADO LENHART,
191714/2, administradora, ES.1.01.NS, do Hospital
de Pronto Socorro, da Secretaria Municipal de Saú-
de, para exercer a função gratificada de diretora, da
Divisão de Administração Hospitalar, de 14.10.05 a
28.2.06, código do posto 11170004, código do ór-

gão 18701001, com base no artigo 68 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 624 de
13.6.06 (processo 1.11175.06.0).

DESIGNA  SIMONE MACHADO LENHART,
191714/2, administradora, ES.1.01.NS, do Hospital
de Pronto Socorro, da Secretaria Municipal de Saú-
de, para exercer a função gratificada de chefe de
unidade, da Unidade Técnica, da Divisão Médica, a
contar de 1º.3.06, código do posto 1116004, código
do órgão 18603008, com base no artigo 68 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 625
de 13.6.06 (processo 1.11175.06.0).

DESIGNA ANDRE BORGES COUTO, 339225/1,
assistente administrativo, AA.1.04.06, da Unidade
de Enfermagem, do Hospital de Pronto Socorro, da
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a fun-
ção gratificada de chefe de equipe, da Equipe de
Material, da Unidade de Apoio Administrativo, da
Divisão de Administração Hospitalar, a contar de
14.10.05, código do posto 11150005, código do ór-
gão 18501012, com base no artigo 68 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 626 de
13.6.06 (processo 1.11175.06.0).

DESIGNA NISE MARIA MACHADO JOSÉ DA
SILVA, 73638, administradora, ES.1.01.NS, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, para exercer a função
gratificada de diretora, da Divisão de Administra-
ção Hospitalar, do Hospital de Pronto Socorro, có-
digo do posto 11170004, código do órgão 18701001,
a contar de 1º.3.06, com base no artigo 68 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 628
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de 14.6.06 (processo 1.11175.06.0).

DESIGNA  SERGIO OLIVEIRA DE SOUZA,
84069.4, guarda-municipal, da Secretaria Munici-
pal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, para
exercer a função gratificada de responsável por ron-
da, do Serviço da Guarda Municipal, da Coordena-
ção de Segurança Urbana, a contar de 1º.6.06, códi-
go do posto 11130010, código do órgão 8602001,
com base no artigo 68 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 657 de 14.6.06 (processo
1.27238.06.7).

DISPENSA SIMONE MACHADO LENHART,
191714/2, administradora, ES.1.01.NS, do Hospital
de Pronto Socorro, da função gratificada de chefe
de equipe, da Equipe de Material, da Unidade de
Apoio Administrativo, da Divisão de Administra-
ção Hospitalar, da Secretaria Municipal de Saúde, a
contar de 14.10.05, código do posto 11150005, có-
digo do órgão 18501012, com base no artigo 73 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
623 de 13.6.06 (processo 1.11175.06.0).

DISPENSA NISE MARIA MACHADO JOSÉ DA
SILVA, 73638, administradora, ES.1.01.NS, da Se-
cretaria Municipal de Saúde, da função gratificada
de chefe de unidade, da Unidade Técnica, da Divi-
são Médica, do Hospital de Pronto Socorro, a con-
tar de 1º.3.06, código do posto 11160004, código do
órgão 18603008, com base no artigo 73 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 627 de
14.6.06 (processo 1.11175.06.0).

DISPENSA NEY ADRIANO MORAES JUNIOR,
54587.1, guarda-municipal, da Secretaria Munici-
pal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, da
função gratificada de responsável por ronda, do Ser-
viço da Guarda Municipal, da Coordenação de Se-
gurança Urbana, a contar de 1º.6.06, código do pos-
to 11130010, código do órgão 8602001, com base
no artigo 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 656 de 14.6.06 (processo
1.27238.06.7).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições
legais,

APOSENTA, a contar de 31.3.06, ZELY FARIAS
DA CUNHA, 48664.7, estatutário, auxiliar de ser-
viços gerais readaptado de operário,
AC.1.10.02.B.05.0, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal do Meio Ambiente, compulsoriamente, por li-
mite de idade, com o provento mensal, com a
proporcionalidade de 7841/10950 dias avos, sem
paridade em relação aos servidores ativos, Regime
Financeiro de Repartição Simples, com base no ar-
tigo 35, parágrafo único da Lei Complementar 478/
02, artigo 40, § 1º, inciso II, §§ 2º, 3º e 17 da Cons-
tituição Federal de 5.10.88, com a redação alterada
pelo artigo 1º da Emenda Constitucional 41/03, Lei
Federal 10887/04, artigo 107 da Lei Complementar
478/02, artigo 201, § 9º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º da
Emenda Constitucional 20/98; CPF 34981667000,
PASEP 17039623631, através do Ato 592 de 25.5.06
(processo 1.2742.06.3). “Ato sujeito a modifica-
ções, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado”.

APOSENTA, a contar de 17.3.06, JACY LEMOS
VALERIO, 44195.6, estatutária, auxiliar de cozinha,
AC.1.08.02.D.09.0, 30 horas, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, compulsoriamente, por limite de
idade, com o provento mensal, com a
proporcionalidade de 10793/10950 dias avos, sem
paridade em relação aos servidores ativos, Regime
Financeiro de Repartição Simples, com base no ar-
tigo 35, parágrafo único da Lei Complementar 478/
02, artigo 40, § 1º, inciso II, §§ 2º, 3º e 17 da Cons-
tituição Federal de 5.10.88, com a redação alterada
pelo artigo 1º da Emenda Constitucional 41/03, Lei
Federal 10887/04, artigo 165, inciso II, com a reda-
ção da Lei Complementar 235/90, da Lei Comple-
mentar 133/85, artigo 117, parágrafo único da Lei
Complementar 478/02, artigo 4º da Emenda Cons-
titucional 20/98; CPF 61426296053, PASEP
10761280062, através do Ato 595 de 25.5.06 (pro-
cesso 1.2739.06.2). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado”.

APOSENTA, a contar de 9.3.06, NERCI RIBEIRO
DA SILVA, 24758.6, estatutário, eletricista,
OP.1.01.04.B.07.0, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal de Obras e Viação, por invalidez permanente,
com o provento integral mensal, com isenção do
Imposto de Renda, baseado no artigo 6º, inciso XIV
da Lei Federal 7713/88, sem paridade em relação
aos servidores ativos, Regime Financeiro de Repar-
tição Simples, com base no artigo 34, §§ 3º e 4º da
Lei Complementar 478/02, artigo 40, § 1º, inciso I,
§§ 2º, 3º e 17 da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação alterada pelo artigo 1º da Emenda
Constitucional 41/03, Lei Federal 10887/04, artigo
107 da Lei Complementar 478/02, artigo 201, § 9º

da Constituição Federal de 5.10.88, com a redação
alterada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional
20/98; CPF 17199875053, PASEP 10067797293,
através do Ato 621 de 1º.6.06 (processo
1.13269.06.2). “Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Esta-
do”.

APOSENTA, a contar de 19.11.05, MIGUEL
WALTER BARACY, 11985.9, estatutário, motoris-
ta, OP.3.14.04.D.12.2, 30 horas, do Departamento
Municipal de Limpeza Urbana, voluntariamente, por
tempo de contribuição, com o provento integral
mensal, com paridade em relação aos servidores
ativos, Regime Financeiro de Repartição Simples,
com base no artigo 36, incisos I, II e III da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea
“a”, §§ 2º e 3º da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação alterada pelo artigo 1º da Emenda
Constitucional 20/98, combinado com o artigo 3º, §
2º da Emenda Constitucional 41/03, artigo 107 da
Lei Complementar 478/02, artigo 110, inciso I da
Lei Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da Cons-
tituição Federal de 5.10.88, com a redação alterada
pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional 20/98:
vencimento com referência “D”, artigo 32 da Lei
6253/88, alterado pela Lei 6410/89, Lei 7428/94,
Lei 9870/05; avanços: 12+2 (70%), artigos 122, com
a redação da Lei Complementar 150/87 e 124, to-
dos da Lei Complementar 133/85; gratificação adi-
cional (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133/
85; função gratificada incorporada de nível um -
responsável por serviço, artigos 110, inciso II e 129,
§ 1°, todos da Lei Complementar 133/85; regime de
tempo integral (50%), artigos 131, parágrafo único;
37, inciso I, alínea “a” e 118, alterado pela Lei Com-
plementar 342/95, todos da Lei Complementar 133/
85, artigo 41, §§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar
478/02, artigo 43, inciso I, parágrafo único da Lei
6253/88, alterado pela Lei 6410/89; serviço noturno
- média: 150h55min, artigo 37, inciso III da Lei
Complementar 133/85, artigo 41, § 2º da Lei Com-
plementar 478/02, artigos 52 da Lei 6253/88, alte-
rado pela Lei 6410/89 e 53 da Lei 6253/88; gratifi-
cação de motorista (25%), artigo 40, inciso I, §§ 3º,
inciso I e 4º da Lei Complementar 478/02, artigo
62, inciso II da Lei 6253/88; CPF 12359980025,
PASEP 10258385429, através do Ato 623 de 1º.6.06
(processo 1.20706.05.7). “Ato sujeito a modifica-
ções, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado”.

APOSENTA MARIA EMILIA PEREIRA, 47478.3,
estatutária, professora, ED.1.03.M5.B.08.0, 20 ho-
ras, da Secretaria Municipal de Educação, volunta-
riamente, por tempo de contribuição, com o provento
integral mensal, com paridade em relação aos servi-
dores ativos, Regime Financeiro de Repartição Sim-
ples, com base no artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal 47/05, artigo 107 da Lei Complementar 478/02:
vencimento com referência “B”, artigo 26, § 1°, com
a redação alterada pela Lei 6311/88, da Lei 6151/
88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avanços: 8 (40%),
artigo 122, com a redação da Lei Complementar 150/
87, da Lei Complementar 133/85; gratificação adi-
cional (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133/
85; regime complementar de trabalho (100%), arti-
gos 37, inciso I, alínea “c” e 131, parágrafo único,
todos da Lei Complementar 133/85, artigo 41, §§ 2º
e 3º da Lei Complementar 478/02, artigo 32 da Lei
6151/88; CPF 18698395015, PASEP 10072667432,
através do Ato 624 de 1º.6.06 (processo
1.50635.03.4). “Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Esta-
do”.

APOSENTA IVO DA ROCHA ROSA, 49832.9,
estatutário, motorista, OP.1.15.04.D.11.2, 30 horas,
da Secretaria Municipal de Administração, volun-
tariamente, por tempo de contribuição, com o
provento integral mensal, com paridade em relação
aos servidores ativos, Regime Financeiro de Repar-
tição Simples, com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional 41/03, artigo 110, inciso I da Lei
Complementar 478/02: vencimento com referência
“D”, artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/94, Lei
9870/05; avanços: 11+2 (65%), artigos 122, com a
redação da Lei Complementar 150/87 e 124, todos
da Lei Complementar 133/85; gratificação adicio-
nal (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133/
85; regime de tempo integral (50%), artigos 131,
parágrafo único, 37, inciso I, alínea “a” e 118, alte-
rado pela Lei Complementar 342/95, todos da Lei
Complementar 133/85, artigo 41, §§ 2º, 3º e 5º da
Lei Complementar 478/02, artigo 43, inciso I, pará-
grafo único da Lei 6309/88; gratificação de moto-
rista (25%), artigo 40, inciso I, §§ 3º, inciso I e 4º da
Lei Complementar 478/02, artigo 69, inciso II da
Lei 6309/88; CPF 06778666072, PASEP
17039624026, através do Ato 625 de 1º.6.06 (pro-
cesso 1.58196.03.0). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado”.

APOSENTA IRIA GIACOMELLI, 49200.9,
estatutária, auxiliar de enfermagem,
SA.1.01.06.B.05.0, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, voluntariamente, por tempo de con-
tribuição, com o provento integral mensal, com pa-
ridade em relação aos servidores ativos, Regime

Financeiro de Repartição Simples, com base no ar-
tigo 113, § 1º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” da
Lei Complementar 478/02, artigo 8º, incisos I, II e
III, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional 20/
98, combinado com o artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional 41/03, artigo 107 da Lei Complemen-
tar 478/02, artigo 201, § 9º da Constituição Federal
de 5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º da
Emenda Constitucional 20/98: vencimento com re-
ferência “B”, artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/
94, Lei 9870/05; avanços: 5 (25%), artigo 122, com
a redação da Lei Complementar 150/87, da Lei Com-
plementar 133/85; gratificação adicional (15%), ar-
tigo 125 da Lei Complementar 133/85; regime de
tempo integral (50%), artigos 131, parágrafo único
e 37, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Complemen-
tar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei Complemen-
tar 478/02, artigo 43, inciso I, parágrafo único da
Lei 6309/88; gratificação por atividade insalubre em
grau máximo (40%), artigo 40, inciso I da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88;
gratificação do Hospital de Pronto Socorro (110%),
artigo 40, inciso II, alínea “b” da Lei Complemen-
tar 478/02, artigo 71 da Lei 6309/88, com a redação
dada pela Lei 8210/98; CPF 19543328072, PASEP
10251249643, através do Ato 626 de 1º.6.06 (pro-
cesso 1.5763.06.1). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado”.

APOSENTA ENIO MOISES SILVEIRA, 16290.9,
estatutário, carpinteiro, OP.1.04.04.D.06.2, 30 ho-
ras, da Secretaria Municipal da Cultura, voluntaria-
mente, por tempo de contribuição, com o provento
integral mensal, com paridade em relação aos servi-
dores ativos, Regime Financeiro de Repartição Sim-
ples, com base no artigo 113, § 1º, incisos I, II e III,
alíneas “a” e “b” da Lei Complementar 478/02, ar-
tigo 8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” da Emen-
da Constitucional 20/98, combinado com o artigo
3º, § 2º da Emenda Constitucional 41/03, artigo 107
da Lei Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da
Constituição Federal de 5.10.88, com a redação al-
terada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional 20/
98: vencimento com referência “D”, artigo 32 da
Lei 6309/88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avanços:
6+2 (40%), artigos 122, com a redação da Lei Com-
plementar 150/87 e 124, todos da Lei Complemen-
tar 133/85; gratificação adicional (25%), artigo 125
da Lei Complementar 133/85; regime de tempo in-
tegral (50%), artigos 131, parágrafo único; 37, inciso
I, alínea “a” e 118, alterado pela Lei Complementar
342/95, todos da Lei Complementar 133/85, artigo
41, §§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar 478/02, arti-
go 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309/88; ser-
viço noturno - média: 71h34min, artigo 37, inciso
III da Lei Complementar 133/85, artigo 41, § 2º da
Lei Complementar 478/02, artigos 57 e 58 da Lei
6309/88; CPF 08961204068, PASEP 10042679904,
através do Ato 627 de 1º.6.06 (processo
1.38193.05.1). “Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Esta-
do”.

APOSENTA JOANA JOSÉ RODRIGUES,
13605.1, estatutária, atendente, SA.1.09.04.D.08.1,
30 horas, da Secretaria Municipal de Saúde, volun-
tariamente, por tempo de contribuição, com o
provento integral mensal, com paridade em relação
aos servidores ativos, Regime Financeiro de Repar-
tição Simples, com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional 41/03, artigo 165, inciso II, com a
redação da Lei Complementar 235/90, da Lei Com-
plementar 133/85, artigo 117, parágrafo único da
Lei Complementar 478/02, artigo 4º da Emenda
Constitucional 20/98, artigo 107 da Lei Complemen-
tar 478/02, artigo 201, § 9º da Constituição Federal
de 5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º da
Emenda Constitucional 20/98: vencimento com re-
ferência “D”, artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/
94, Lei 9870/05; avanços: 8+1 (45%), artigos 122,
com a redação da Lei Complementar 150/87 e 124,
parágrafo único, todos da Lei Complementar 133/
85; gratificação adicional (25%), artigo 125 da Lei
Complementar 133/85; regime de tempo integral
(50%), artigos 131, parágrafo único, 37, inciso I,
alínea “a” e 118, alterado pela Lei Complementar
342/95, todos da Lei Complementar 133/85, artigo
41, §§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar 478/02, arti-
go 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309/88; gra-
tificação por atividade insalubre em grau máximo
(40%), artigo 40, inciso I da Lei Complementar 478/
02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88; serviço noturno -
média: 111h33min, artigo 37, inciso III da Lei Com-
plementar 133/85, artigo 41, § 2º da Lei Comple-
mentar 478/02, artigos 57 e 58 da Lei 6309/88; gra-
tificação do Hospital de Pronto Socorro (110%), ar-
tigo 40, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar
478/02, artigo 71 da Lei 6309/88, com a redação
dada pela Lei 8210/98; CPF 15235203020, PASEP
10682337142, através do Ato 628 de 1º.6.06 (pro-
cesso 1.6053.05.0). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado”.

APOSENTA LIGIA MARIA PEREIRA DA SIL-
VA, 14141.6, estatutária, auxiliar de enfermagem,
SA.1.01.06.D.08.1, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, voluntariamente, por tempo de con-
tribuição, com o provento proporcional mensal,
correspondendo a 85% da remuneração computável

para o cálculo do provento, com paridade em rela-
ção aos servidores ativos, Regime Financeiro de
Repartição Simples, com base no artigo 113, § 2º,
incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” e § 3º da Lei
Complementar 478/02, artigo 8º, § 1º, inciso I, alí-
neas “a” e “b” e, inciso II, da Emenda Constitucio-
nal 20/98, combinado com o artigo 3º, § 2º da Emen-
da Constitucional 41/03, artigo 107 da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 201, § 9º da Constituição Fe-
deral de 5.10.88, com a redação alterada pelo artigo
1º da Emenda Constitucional 20/98: vencimento com
referência “D”, artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/
94, Lei 9870/05; avanços: 8+1 (45%), artigos 122,
com a redação da Lei Complementar 150/87 e 124,
parágrafo único, todos da Lei Complementar 133/
85; gratificação adicional (25%), artigo 125 da Lei
Complementar 133/85; regime de tempo integral
(50%), artigos 131, parágrafo único, 37, inciso I,
alínea “a” e 118, alterado pela Lei Complementar
342/95, todos da Lei Complementar 133/85, artigo
41, §§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar 478/02, arti-
go 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309/88; gra-
tificação por atividade insalubre em grau máximo
(40%), artigo 40, inciso I da Lei Complementar 478/
02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88; serviço noturno -
média: 96h9min, artigo 37, inciso III da Lei Com-
plementar 133/85, artigo 41, § 2º da Lei Comple-
mentar 478/02, artigos 57 e 58 da Lei 6309/88; gra-
tificação do Hospital de Pronto Socorro (110%), ar-
tigo 40, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar
478/02, artigo 71 da Lei 6309/88, com a redação
dada pela Lei 8210/98; CPF 28556305091, PASEP
10749453440, através do Ato 629 de 1º.6.06 (pro-
cesso 1.40555.05.4). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado”.

APOSENTA PEDRO OSMAR DE OLIVEIRA
PROPP, 21593.9, estatutário, asfaltador,
OP.1.18.04.D.12.2, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal de Obras e Viação, voluntariamente, por tempo
de contribuição, com o provento integral mensal,
com paridade em relação aos servidores ativos, Re-
gime Financeiro de Repartição Simples, com base
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, arti-
go 110, inciso I da Lei Complementar 478/02: ven-
cimento com referência “D”, artigo 32 da Lei 6309/
88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avanços: 12+2 (70%),
artigos 122, com a redação da Lei Complementar
150/87 e 124, todos da Lei Complementar 133/85;
gratificação adicional (25%), artigo 125 da Lei Com-
plementar 133/85; função gratificada incorporada de
nível dois - chefe de grupo, artigos 110, inciso II e
129, todos da Lei Complementar 133/85; regime de
tempo integral (50%), artigos 131, parágrafo único,
37, inciso I, alínea “a” e 118, alterado pela Lei Com-
plementar 342/95, todos da Lei Complementar 133/
85, artigo 41, §§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar
478/02, artigo 43, inciso I, parágrafo único da Lei
6309/88; gratificação por atividade insalubre em
grau máximo (40%), artigo 40, inciso I da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88;
CPF 10781323053, PASEP 10042693303, através
do Ato 631 de 1º.6.06 (processo 1.9145.04.4). “Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado”.

APOSENTA JOSÉ DE CARVALHO, 15191.0,
estatutário, asfaltador, OP.1.18.04.D.11.2, 30 horas,
da Secretaria Municipal de Obras e Viação, volun-
tariamente, por tempo de contribuição, com o
provento integral mensal, com paridade em relação
aos servidores ativos, Regime Financeiro de Repar-
tição Simples, com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional 41/03, artigo 117, parágrafo único
da Lei Complementar 478/02, artigo 177 da Lei
3240/68, artigo 4º da Emenda Constitucional 20/98:
vencimento com referência “D”, artigo 32 da Lei
6309/88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avanços: 11+2
(65%), artigos 122, com a redação da Lei Comple-
mentar 150/87 e 124, todos da Lei Complementar
133/85; gratificação adicional (25%), artigo 125 da
Lei Complementar 133/85; função gratificada incor-
porada de nível dois - chefe de grupo, artigos 110,
inciso II e 129, todos da Lei Complementar 133/85;
regime de tempo integral (50%), artigos 131, pará-
grafo único, 37, inciso I, alínea “a” e 118, alterado
pela Lei Complementar 342/95, todos da Lei Com-
plementar 133/85, artigo 41, §§ 2º, 3º e 5º da Lei
Complementar 478/02, artigo 43, inciso I, parágra-
fo único da Lei 6309/88; gratificação por atividade
insalubre em grau máximo (40%), artigo 40, inciso
I da Lei Complementar 478/02, artigo 61, § 1º da
Lei 6309/88; serviço noturno - média: 104h40min,
artigo 37, inciso III da Lei Complementar 133/85,
artigo 41, § 2º da Lei Complementar 478/02, artigos
57 e 58 da Lei 6309/88; CPF 08804818034, PASEP
10042679955, através do Ato 634 de 1º.6.06 (pro-
cesso 1.6629.06.7). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado”.

MODIFICA, a contar de 24.4.06, em relação ao
ex-servidor AZEVEDO DE AZEVEDO, 978.7, fa-
lecido em 28.9.02, estatutário, assessor administra-
tivo II, ES.1.04.E14.D.12, 30 horas, inativo, da Se-
cretaria Municipal da Fazenda, aposentado por tem-
po de serviço, com proventos integrais, através do
Ato 369 de 29.4.66, Regime Financeiro de Reparti-
ção Simples, o Ato 109 de 16.10.02, que concedeu
pensão por morte, excluindo a gratificação de in-
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centivo à produtividade, correspondente à função
gratificada de nível quatro e alterando o valor da
pensão, em face da decisão proferida no processo
de desconstituição 8967.02.00/02.8 - TCE/RS, rate-
ado a razão de: 100% a GLACY ZAGO DE AZE-
VEDO, 4729.0, CPF 13997335087, cônjuge, com
base no artigo 40, § 7º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação da Emenda Constitucional
20 de 15.12.98, artigo 63 da Lei Complementar 478
de 26.9.02; vencimento com referência “D”, artigo
32 da Lei 6309 de 28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94 e
Lei 9870/05; avanços 12 (60%), artigos 122, com a
redação da Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 124,
todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85; grati-
ficação adicional (25%), artigo 125 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; gratificação de incentivo
técnico (50%), Lei 7690 de 13.12.95, alterada pela
Lei 8183 de 1º.7.98 e Decreto 11352 de 1º.11.95;
regime de tempo integral (50%), artigos 181, 131,
parágrafo único, 37, inciso I, alínea “a”, todos da
Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo 43,
inciso I, parágrafo único da Lei 6309 de 28.12.88;
CIC 00380377004, através do Ato 667 de 12.6.06
(processo 1.50618.02.4). “Ato sujeito a modifica-
ções, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado.”

MODIFICA, em relação a ZAIDA GUIMARÃES
SOARES, 45108.8, falecida em 9.8.05, estatutária,
recepcionista, AA.1.08.04.B.03, 30 horas, da Secre-
taria Municipal de Educação, falecida em ativida-
de, Regime Financeiro de Repartição Simples, o Ato
240 de 15.2.06, que concedeu pensão por morte no
valor total mensal, correspondente a 100% do
provento da ex-servidora, quanto à inclusão de um
dependente, rateado à razão de: 50% a ADELINO
BICCA SOARES, 5626.7, CPF 16194543000, côn-
juge, e 50% a CLÁUDIA REGINA GUIMARÃES
SOARES, 5734.9, CPF 65232968068, filha maior
inválida, com base no artigo 40, §§ 7º e 8º da Cons-
tituição Federal de 5.10.88, com a redação da Emen-
da Constitucional 41/03 e artigo 62 da Lei Comple-
mentar 478/02 e Decreto 14414/03: vencimento com
referência “B”, artigo 32 da Lei 6309 de 28.12.88,
Lei 7428 de 12.5.94 e Lei 9870/05; avanços 5 (15%),
artigo 122 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
com a redação da Lei Complementar 150 de 12.1.87;
gratificação adicional (15%), artigo 125 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85; regime de tempo inte-
gral (50%), artigos 181, 131, parágrafo único, 37,
inciso I, alínea “a”, todos da Lei Complementar 133
de 31.12.85 e artigo 43, inciso I, parágrafo único da
Lei 6309 de 28.12.88; CIC 16194543000, PASEP
10592203163, através do Ato 690 de 14.6.06 (pro-
cesso 1.5525.06.3). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

MODIFICA, em relação a ADÃO PEREIRA DIAS,
7256.1, estatutário, estofador, OP.1.06.04.C.10.2, 30
horas, da Secretaria Municipal de Administração, o
Ato 968 de 30.5.89, que o aposentou por tempo de
serviço, com o provento integral no valor mensal,
quanto à base legal, em face da diligência processo
2014.0200.95.3 - TCE/RS, com base nos artigos 168,
inciso III, 174, § 2º da Lei Complementar 133 de
31.12.85, com a redação da Lei Complementar 187/
88, 177 da Lei 3240 de 20.12.68 e artigo 40, inciso
III, alínea “a” da Constituição Federal de 5.10.88:
vencimento com referência “C”, artigo 176, inciso
I, alínea “c” da Lei Complementar 133 de 31.12.85
e Decreto 6399/89; avanços 10+2 (60%), artigos 122,
com a redação da Lei Complementar 150 de 12.1.87
e 124, todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
combinado com a Lei 5287/83; gratificação adicio-
nal (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133 de
31.12.85; serviço extraordinário - média 63h41min,
artigos 37, inciso II, 38, todos da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, artigo 181, §§ 1º, 2º e 3º da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, com a redação da
Lei Complementar 174 de 13.1.88; CPF
08523355049, PASEP 10042660030, através do Ato
710 de 16.6.06 (processo 1.3986.89.6).“Ato sujei-
to a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado.”

MODIFICA, em relação a DJALMO XAVIER
KEPELER, 6804.9, estatutário, jardineiro,
OP.1.21.04.D.10.2, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal do Meio Ambiente, o Ato 404 de 18.4.90, que o
aposentou por tempo de serviço, com o provento
integral no valor mensal, quanto à base legal, em
face da diligência processo 3288.0200.95.0 - TCE/
RS, com base nos artigos 168, inciso III, 174, § 2º
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, com a reda-
ção da Lei Complementar 187/88, 177 da Lei 3240
de 20.12.68 e artigo 40, inciso III, alínea “a” da
Constituição Federal de 5.10.88: vencimento com
referência “D”, artigo 176, inciso I, alínea “c” da
Lei Complementar 133 de 31.12.85 e Decreto 9660/
90; avanços 10+2 (60%), artigo 122, com a redação
da Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 124, todos
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, combinado
com a Lei 5287/83; gratificação adicional (25%),
artigo 125 da Lei Complementar 133 de 31.12.85;
função gratificada incorporada de nível quatro - ze-
lador de praça, artigos 133 da Lei Complementar
10/74; serviço extraordinário - média 60 horas, arti-
gos 37, inciso II, 38 e 181 §§ 1º, 2º e 5º da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, com a redação da Lei

Complementar 174 de 13.1.88; CPF 09535462091,
PASEP 10042655584, através do Ato 711 de 16.6.06
(processo 1.48708.89.5).“Ato sujeito a modifica-
ções, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes de
ADÃO BARCELOS NUNES, 9063.9, falecido em
22.10.98, estatutário, operário especializado, 2.C,
30 horas, do Departamento Municipal de Limpeza
Urbana, aposentado por invalidez, com proventos
integrais, através do Ato 65 de 5.9.77, para adequar
a pensão ao valor que estaria percebendo o ex-ser-
vidor, se vivo fosse, bem como declara correta a res-
pectiva composição, passando a importância men-
sal para THERESINHA ROMERO NUNES, 3817.4,
CPF 67951651087, cônjuge, 100%, com base no ar-
tigo 40, § 8º da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação da Emenda Constitucional 20 de
15.12.98, combinado com o artigo 3º da Lei Com-
plementar 466/01: vencimento com referência “C”,
artigo 70 da Lei 6253 de 11.11.88, com adaptação
constante na Lei 6410 de 9.6.89, artigos 51 e 52 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85 e Decreto 13390/
01; avanços 4 (20%), artigo 122 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; gratificação adicional
(15%), artigo 125 da Lei Complementar 133 de
31.12.85; regime de tempo integral (50%), artigos
37, inciso I, alínea “a”, 118, 181, todos da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85 e artigo 43, inciso I, pa-
rágrafo único da Lei 6253/88, com a redação dada
pela Lei 6410 de 9.6.89; adicional de insalubridade
de grau máximo (40%), artigo 180, § 1º, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo 56 e
parágrafos da Lei 6253 de 11.11.88, através do Ato
602 de 30.5.06 (processo 1.15427.04.8).“Ato sujeito
a modificações, pendente de exame pelo Tribu-
nal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes de
LOSSO DE AGUIAR, 2651.8, falecido em 26.12.58,
estatutário, operário especializado, 2.B, 30 horas,
do Departamento de Esgotos Pluviais, aposentado
por invalidez, com proventos integrais, através do
Ato 432 de 30.7.56, para incluir a referência “B”,
dois avanços trienais e adequar a pensão ao valor
que estaria percebendo o ex-servidor, se vivo fosse,
passando a importância mensal para TEREZINHA
DE OLIVEIRA AGUIAR, 5579.8, CPF
06382614904, cônjuge, 100%, com base no artigo
40, § 8º da Constituição Federal de 5.10.88, com a
redação da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98,
combinado com o artigo 3º da Lei Complementar
466/01: vencimento com referência “B”, artigos 32
e 80 da Lei 6309 de 28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94 e
Decreto 13390/01; avanços 2 (10%), artigo 122 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, com a redação
da Lei Complementar 150 de 12.1.87, através do
Ato 610 de 31.5.06 (processo 1.19102.05.4).“Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte,
concedida nos seguintes termos aos dependentes de
GUILHERME LORENZZONI CHIMELO, 7462.5,
falecido em 24.6.99, estatutário, assistente adminis-
trativo, 6.D, 30 horas, da Secretaria Municipal de
Saúde, aposentado por tempo de serviço, com
proventos integrais, através do Ato 1379 de 27.5.86,
para adequar a pensão ao valor que estaria perce-
bendo o ex-servidor, se vivo fosse, bem como de-
clara correta a respectiva composição, passando a
importância mensal para NEIVA MARIA AMARAL
MARQUES, 3086.6, CPF 11320915000, compa-
nheira, 100%, com base no artigo 40, § 8º da Cons-
tituição Federal de 5.10.88, com a redação da Emen-
da Constitucional 20 de 15.12.98, combinado com
o artigo 3º da Lei Complementar 466/01: vencimento
com referência “D”, artigo 32 da Lei 6309 de
28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94 e Decreto 13390/01;
avanços 12 (60%), artigos 122, com a redação da
Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 124, todos da
Lei Complementar 133 de 31.12.85; gratificação
adicional (25%), artigo 125 da Lei Complementar
133 de 31.12.85; regime de tempo integral (50%),
artigos 181, 131, 37, inciso I, alínea “a”, todos da
Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo 43,
inciso I, parágrafo único da Lei 6309 de 28.12.88,
através do Ato 692 de 14.6.06 (processo
1.18034.04.7).“Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Esta-
do.”

TORNA INSUBSISTENTE , em relação a IONE
MARIA NUNES DE OLIVEIRA, 25911.9,
estatutária, assessora para assuntos jurídicos,
ES.2.04.NS.D.07.0, 30 horas, do Departamento
Municipal de Água e Esgotos, o Ato 1373 de 2.12.05,
que tornou sem efeito o Ato 438 de 25.8.98, em face
da decisão proferida no pedido de providência,
processo 3823.02.00/97.1 - TCE/RS, CPF
0136238500.04, PASEP 10077482007, através do
Ato 709 de 16.6.06 (processo 3.594.97.0).“Ato su-
jeito a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado.”

TORNA SEM EFEITO, em relação a AZEVEDO
DE AZEVEDO, 978.7, falecido em 28.9.02,

estatutário, assessor administrativo II,
ES.1.04.E14.D.12, 30 horas, inativo, da Secretaria
Municipal da Fazenda, aposentado por tempo de
serviço, com proventos integrais, através do Ato 369
de 29.4.66, em Regime de Repartição Simples, o
Ato 109 de 16.10.02, que concedeu pensão por morte
a GLACY ZAGO DE AZEVEDO, 4729.0, CPF
13997335087, cônjuge, 100%, através do Ato 548
de 15.5.06 (processo 1.50618.02.4). “Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO DO DMAE, no uso de suas
atribuições legais,

EXONERA, a contar de 1º.5.06, RICARDO
RODRIGUES VAZ, 560975/2, engenheiro, dao car-
go em comissão de chefe, da Equipe de Obras II, da
Divisão de Obras, com base no artigo 71, inciso II,
alínea “a” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 140 de 2.6.06 (processo 3.2413.06.0).

EXONERA, a contar de 1º.5.06 MARCO ANTO-
NIO GIL FACCIN, 716318/1, assistenete adminis-
trativo, da Divisão de Obras, do cargo em comissão
de chefe, da Seção de Conservação, da Divisão de
Obras, com base no artigo 71, inciso II, alínea “a”
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, com base
no artigo 71, inciso II, alínea “a” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 141 2.6.06
(processo 3.2413.06.0).

EXONERA  HELIO COSTA NOGUEIRA DA
GAMA NETO, 730996/1, comissionado, do Qua-
dro de Cargo em Comissão do Departamento Muni-
cipal de Água e Esgotos, a contar de 5.6.06, com
base no artigo 71 , inciso II, alínea “a” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 150 de
7.6.06 (processo 3.2789.06.0).

EXONERA  ULISSES POTHIN DA MOTTA,
180080/2, auxiliar de serviços técnicos, da Divisão
de Instalações, do Quadro Único de Funcionários
do DMAE, a contar de 6.6.06, com base no artigo
71, inciso I da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 153 de 8.6.06 (processo 3.2817.06.3).

EXONERA ALINE KUSIAK, 798128/1,
comissionada, da Equipe de Relações Publicas, do
Quadro do Cargo em Comissão do Departamento
Municipal de Água e Esgotos, a contar de 29.05.06,
com base no artigo 71, inciso II, alínea “a” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 154
de 8.6.06 (processo 3.2682.06.0).

EXONERA, a pedido, GISELLE GENIFFER
SCHORR, 728643/1, assistente administrativa, da
Divisão Comercial, do Quadro Único de Funcioná-
rios do DMAE, a contar de 9.6.06, com base no ar-
tigo 71, inciso I da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 158 de 12.6.06 (processo
2908.06.9)

NOMEIA IVANOR DE QUADROS RODRIGUES,
699254/2, para exercer o cargo em comissão da Se-
ção de Conservação, do setor 30312409 – da Divi-
são de Obras, a contar de 1º.5.06, com regime de
dedicação exclusiva e gratificação de incentivo téc-
nico, Lei Complementar 133/85, artigo 20, através
do Ato 142 de 2.6.06 (processo 3.2414.06.6).

NOMEIA MARCO ANTONIO GIL FACCIN,
716318/1, para exercer o cargo em comissão de 5-
Equipe de Obras II, do setor 30312201 - Equipe de
Obras II - EQO II - DVO a contar de 1º.5.06, com
regime de dedicação exclusiva e gratificação de in-
centivo técnico, com base no artigo 20 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 143 de
2.6.06 (processo 3.2414.06.6).

NOMEIA ARIANNE SANDRI DE OLIVEIRA,
820262/1, para exercer o Cargo em Comissão de 6-
Unidade Técnica, do setor 10401008 - - UTE a con-
tar de 5.6.06, com regime de dedicação exclusiva e
gratificação de incentivo técnico, com base no arti-
go 20 e 131 da Lei Complementar 133/85, combi-
nado com o artigo 37 inciso II da Lei 6412/89, que
adaptou a Lei 6203/88 aos termos da lei 6309/88 e
Lei 7690/95, regulamentada pelo Decreto 11352/95
e alterada pela Lei 8183/98, através do Ato 151 de
7.6.06 (processo 3.2789.06.0).

NOMEIA EDSON LUIZ CHEBOTAEV DE
ALMEIDA, 75600/3, para exercer o cargo em co-
missão de chefe, da Equipe Técnica, do Setor
50210202 – EQTE- DVH, de 1º a 12.5.06, com base
no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 139 de 31.5.06 (processo 3.132.06.3).

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E
VANTAGENS DO DMAE, no uso de suas
atribuições legais,

DISPENSA da função gratificada, a contar de
19.4.06, LETICIA FROTA ESPINDOLA, 119353/
5, operadora de subestação, da 3-ST. de Receb. e
Inspeção, do Setor de Recebimento e Inspeção -
STRI – DVR, com base no artigo 73 da Lei Com-

plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 170 de
16.6.06 (processo 3.2657.06.6)

DESIGNA, a contar de 19.4.06, LETICIA FROTA
ESPINDOLA, 119353/5, para exercer a função
gratificada de Setor de Apoio à Inspeção e Contra-
tos – SVS, Lei Complementar 133 de 31.12.85 arti-
go 68, através do Ato 171 de 16.6.06 (processo
3.2657.06.6)

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais,

NOMEIA LEILA SUZANA HOFSTATTER,
76254.7, técnico social – assistente social, no CC 7,
coordenadora B, 1.5.2.7, de 17.7 a 3.8.06, para res-
ponder pela Coordenação da Rede Básica, em vir-
tude de férias da titular BEATRIZ DUVAL LEITE,
76399.0, com base no artigo 69 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 52 de 18.5.06.
(Memo 168/06 CRB)

NOMEIA ANA PAULA HENRY CÂMARA,
25518.2, técnico social – assistente social, no CC 6,
gerente C, 1.5.2.6, para responder pela Gerência do
Abrigo Municipal Bom Jesus, a contar de 3.5.06,
com base no artigo 20, “caput” da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 53 de 9.6.06
(Memo 139/06 DT)

Portarias
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA os servidores da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, como titulares: BEATRIZ
WEISS DE SOUZA, 31200.1 e SORAYA RIBEI-
RO, 54323.0, e, como suplentes, KAREN
CRISTINE SILVEIRA DOS SANTOS, 77800.2 e
ANDRÉ ROMAN MARINHO, 55825.7; Secreta-
ria Municipal da Saúde/CGVS, como titulares:
MARIA CRISTINA PIOVESAN, 7190.3/2 e JOSÉ
ÂNGELO MOREN, 36375.6/1, como suplentes:
MARIA ELAINE ESMÉRIO, 55774.5/2 e ANA
SANT’ANNA, 24518.8/1; e convida: Empresa Pú-
blica de Transportes e Circulação, como titulares:
DANIEL DENARDI, 142.2 e DANYELA
MORAES DA SILVA, 1053.7, como suplentes:
JOÃO CARLOS SOUZA FERRAZ, 55.8 e IVO
RENATO MORAIS HOERLE, 351.4; Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul/Instituto de
Biociências, como titular: MARIA TERESA RAYA
RODRIGUEZ, SIAPE 0354161 e como suplente:
ARMANDO MOLINA DIVAN JÚNIOR, SIAPE
0357552; Fundação Zoobotânica do Rio Grande do
Sul, como titular: SUZANA MARIA DE AZEVE-
DO MARTINS, 959.7 e como suplente: MARCIA
KAFFER; Universidade Federal do Rio Grande do
Sul/Escola de Engenharia, como titular: VILSON
JOÃO BATISTA, 3557650 e como suplente:
ROBERTO PETRY HOMRICH, 3573907; Secre-
taria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, como
titulares: LAURA LONDERO CRUZ, 12846066 e
SALZANO BARRETO DE OLIVEIRA, 12202312,
e como suplentes: LIANE BEATRIZ GORON
FARINON, 14254468, e VALDERES C. OLIVEI-
RA, 12279609; Fundação Estadual de Planejamen-
to Metropolitano e Regional/Estado do Rio Grande
do Sul, como titular: DANILO ROSSI LANDO e
como suplente: MARIA INÊS CÂNDIDO; Funda-
ção Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis
Roessler/RS, como titulares: IEDA MARIA COR-
DEIRO OSÓRIO DA SILVA, 071.1 e IARA BRITO
MARTINS, 74.5, e como suplentes: NÁDIA
BOEIRA SOARES, 33.1 e FLÁVIO WIEGAND,
362.4; ALBERTO PASQUALINI-REFAP S/A,
como titular: ADELAIDE TINOCO ESSINGER, e
como suplente: MÁRCIA BEATRIZ RUIZ DEL
FRAN; para, sob a coordenação da primeira,
BEATRIZ WEISS DE SOUZA, constituírem grupo
de trabalho, que terá como objeto o estudo de dire-
trizes e alternativas que visem a melhoria da quali-
dade do ar de Porto Alegre, através da Portaria 103
de 20.6.06.

DESIGNA, com a finalidade de compor Grupo de
Trabalho para promoção de Ações com vistas à rea-
lização do Fórum Municipal de Turismo para a Paz
e Desenvolvimento Sustentável - Destinations 2006,
cuja Coordenação será exercida pela coordenadora
do GTUR/GP, ÂNGELA BALDINO, 163287, ten-
do como demais integrantes os senhores: CÁSSIO
TROGILDO, 375816, da Secretaria Municipal de
Obras e Viação; MARIA CRISTINA SCHERNER
RODRIGUES, 38689.6 e PATRÍCIA CAETANO DE
SOUZA,  63150.7, ambas do Gabinete da 1ª Dama
do Município; LUCIANE ADAMI, 80484.0, do
Gabinete de Programação Orçamentária; ANTONIO
AUGUSTO DALTRO DE CASTRO, 15997.1, da
Secretaria Municipal de Coordenação Política e
Governança Local; MARIA INÊS DOS SANTOS
MELLO, 66449.5, do Departamento Municipal de
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Limpeza Urbana; VIRGÍLIO RÊNE DOS SANTOS
COSTA, 37081.7, da Secretaria Municipal de Ges-
tão e Acompanhamento Estratégico; JOÃO
BOAVENTURA NICODEMO DE TOLEDO,
81684.2, da Secretaria Especial de Acessibilidade e
Inclusão Social; ELOISA HELENA CHAVES
STREHLAU, 40213.1 da Secretaria Municipal da
Cultura; ANDRÉIA MARIN MARTINS, 80510.8,
da Secretaria Municipal da Juventude; OCIMAR
CARVALHO, 815242.1, da Secretaria Municipal da
Produção, Indústria e Comércio; MIRIAM BRAVO,
6853.9.4 da Secretaria Municipal de Saúde;
GUILHERMINA MARTINS SARAIVA, 15902.8,
da Secretaria Municipal de Educação; VANDERLEI
LUIS CAPPELLARI,  829500.2, da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, Recreação e Lazer; ROGÉRIO
RIOS, 79595.4, da Secretaria Municipal da Fazen-
da; KAREN CRISTINE SILVEIRA DOS SANTOS,
77800.2, da Secretaria Municipal do Meio Ambien-
te; ADÃO DERLI DE AZEVEDO, 308587 e NILO
SÉRGIO BOTINI,  269569, ambos da Secretaria
Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urba-
na; MARIA APARECIDA LOPES, 726464, do De-
partamento Municipal de Água e Esgotos; ELSON
SILVA FARIAS, 15958.2, do Departamento de Es-
gotos Pluviais; LUZIA MARQUES
LINDENBAUM, 230545, da CARRIS; LUCIANA
CRISTINA SOLASSI, 30262, da PROCEMPA;
PANAGHIS NICOLAIDES, 1229.7, da Empresa
Pública de Transportes e Circulação, e MELISSA
OHWEILER DE OLIVEIRA, 79083.0, da Funda-
ção de Assistência Social e Cidadania, através da
Portaria 107 de 22.6.06.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

PRORROGA, de 1º.1 a 23.4.06, em relação a JOR-
GE ROBERTO DOS SANTOS KRAUTHEIN,
43952.1, assistente administrativo, AA.1.04.06.C.06,
da Secretaria Municipal da Fazenda, o prazo de de-
signação para ter exercício na Secretaria Municipal
de Coordenação Política e Governança Local, sem
prejuízo do vencimento e demais vantagens tempo-
rais, com base no artigo 32, inciso IV da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 424
de 20.6.06 (processo 1.28300.05.0).

TORNA SEM EFEITO, em relação a JORGE
ROBERTO DOS SANTOS KRAUTHEIN, 43952.1,
assistente administrativo, AA.1.04.06.C.06, da Se-
cretaria Municipal da Fazenda, a Portaria 387 de
31.5.06, que fez cessar a Portaria 144 de 13.2.06,
que o designou para ter exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação Política e Governança Lo-
cal, com base no artigo 32, inciso IV da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 425
de 20.6.06 (processo 1.28300.05.5).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, a contar de 23.2.06, em relação
a ALEXANDRE GENUINO MOREIRA FELICIO,
374584/2, médico, ES.1.24.NS, do Pronto Atendi-
mento Bom Jesus, da Secretaria Municipal de Saú-
de, regime de tempo integral, com base nos artigos
37, inciso I, alínea “a”, 110, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 36, inciso I, 37 e
43, inciso I da Lei 6309 de 28.12.88, através da Por-
taria 1532 de 9.6.06 (processo 1.21628.06.8).

CONCEDE a LUIS EDUARDO CARVALHO DOS
SANTOS, 84100.7, guarda-municipal,
FV.1.03.04.A.01, da Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Segurança Urbana, gratificação es-
pecial de 25% sobre o vencimento básico inicial,
por exercer atividades em veículos de serviços es-
senciais, de 1º.2 a 2.3.06, com base no artigo 110,
inciso V, alínea “h” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigo 69, inciso II da Lei 6309 de 28.12.88
e Decreto 8796/86, artigo 1º da Lei 6724/90, atra-
vés da Portaria 1571 de 13.6.06 (processo
1.3388.06.9).

CONCEDE a TIAGO RODRIGUES NUNES,
84075.1, guarda-municipal, FV.1.03.04.A.01, da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segu-
rança Urbana, gratificação especial de 25% sobre o
vencimento básico inicial, por exercer atividades em
veículos de serviços essenciais, de 17 a 31.1.06, com
base no artigo 110, inciso V, alínea “h” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigo 69, inciso II da
Lei 6309 de 28.12.88 e Decreto 8796/86, artigo 1º
da Lei 6724/90, através da Portaria 1572 de 13.6.06
(processo 1.58200.05.3).

CONCEDE a JOSÉ PAULO REICHENBACH,
84832.5, guarda-municipal, FV.1.33.87.06.2, da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segu-
rança Urbana, gratificação especial de 25% sobre o
vencimento básico inicial, por exercer atividades em
veículos de serviços essenciais, de 14 a 28.2.06, com
base no artigo 110, inciso V, alínea “h” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigo 69, inciso II da
Lei 6309 de 28.12.88 e Decreto 8796/86, artigo 1º
da Lei 6724/90, através da Portaria 1573 de 13.6.06
(processo 1.3387.06.2).

CONCEDE a JOSÉ PAULO REICHENBACH,
84832.5, guarda-municipal, FV.1.33.87.06.2, da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segu-
rança Urbana, gratificação especial de 25% sobre o
vencimento básico inicial, por exercer atividades em
veículos de serviços essenciais, de 17 a 31.12.05,
com base no artigo 110, inciso V, alínea “h” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigo 69, inciso II
da Lei 6309 de 28.12.88 e Decreto 8796/86, artigo
1º da Lei 6724/90, através da Portaria 1574 de
13.6.06 (processo 1.3387.06.2).

CONCEDE a JOSÉ PAULO REICHENBACH,
84832.5, guarda-municipal, FV.1.33.87.06.2, da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segu-
rança Urbana, gratificação especial de 25% sobre o
vencimento básico inicial, por exercer atividades em
veículos de serviços essenciais, de 1º a 15.1.06, com
base no artigo 110, inciso V, alínea “h” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigo 69, inciso II da
Lei 6309 de 28.12.88 e Decreto 8796/86, artigo 1º
da Lei 6724/90, através da Portaria 1575 de 13.6.06
(processo 1.3387.06.2).

CONCEDE a SANDRO DA SILVA FONTOURA,
84073.6, guarda-municipal, FV.1.03.04.A.01, da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segu-
rança Urbana, gratificação especial de 25% sobre o
vencimento básico inicial, por exercer atividades em
veículos de serviços essenciais, de 17 a 31.1.06, com
base no artigo 110, inciso V, alínea “h” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigo 69, inciso II da
Lei 6309 de 28.12.88 e Decreto 8796/86, artigo 1º
da Lei 6724/90, através da Portaria 1577 de 13.6.06
(processo 1.3355.06.3).

CONVOCA MARILAINE AMARO CHAVES,
244378/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Ana Íris do
Amaral, para cumprir regime suplementar de traba-
lho, de 24.5 a 31.12.06, com base nos artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151
de 13.7.88, através da Portaria 1579 de 13.6.06 (pro-
cesso 1.26815.06.0).

CONVOCA MARIA DA GRAÇA ZAMBOM
BARBOZA, 281855/1, professora M4, ED.1.03.M4,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Pro-
fessor Anísio Teixeira, para cumprir regime suple-
mentar de trabalho, de 22.5 a 21.6.06, com base nos
artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da
Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria 1580 de
13.6.06 (processo 1.26815.06.0).

CONVOCA EGLAE HIPOLITO, 415150/1, pro-
fessor M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Dolores Alcaraz Caldas, para
cumprir regime suplementar de trabalho, de 25.5 a
31.12.06, com base nos artigos 37, inciso I, alínea
“c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 1581 de 13.6.06 (processo
1.26815.06.0).

CONVOCA CARMEN HEIDI MULLER, 544714/
1, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Lidovino Fanton, para
cumprir regime suplementar de trabalho, de 22.5 a
31.12.06, com base nos artigos 37, inciso I, alínea
“c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 1582 de 13.6.06 (processo
1.26815.06.0).

CONVOCA TATIANA JULIUS STAHLHOEFER,
551792/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Professor Gilber-
to Jorge Gonçalves da Silva, para cumprir regime
suplementar de trabalho, de 24.5 a 23.6.06, com base
nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32
da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria 1583 de
13.6.06 (processo 1.26815.06.0).

CONVOCA FRANCELI BRIZOLLA, 816933/1,
professora M4, ED.1.03.M4, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental Tristão Sucupira Viana, para
cumprir regime suplementar de trabalho, de 11.5 a
31.12.06, com base nos artigos 37, inciso I, alínea
“c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 1584 de 13.6.06 (processo
1.26815.06.0).

CONVOCA SONIA BONETTI KIRSCH, 180157/
2, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Deputado Victor Issler,
para cumprir regime suplementar de trabalho, de 15.5
a 14.6.06, com base nos artigos 37, inciso I, alínea
“c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 1590 de 13.6.06 (processo
1.25698.06.0).

CONVOCA BARTOLOMEO FUNGHETTI,
183997/1, professor M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Neusa Goulart
Brizola, para cumprir regime suplementar de traba-

lho, de 8.5 a 7.6.06, com base nos artigos 37, inciso
I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de
13.7.88, através da Portaria 1591 de 13.6.06 (pro-
cesso 1.25698.06.0).

CONVOCA ELIANA BORBA DE MELO, 262368/
1, professora M4, ED.1.03.M4, da Escola Munici-
pal de Ensino Fundamental Senador Alberto
Pasqualini, para cumprir regime suplementar de tra-
balho, de 6.5 a 5.6.06, com base nos artigos 37, inciso
I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de
13.7.88, através da Portaria 1592 de 13.6.06 (pro-
cesso 1.25698.06.0).

CONVOCA HERONITA TERESINHA ALVES DE
QUADROS, 304661/1, professora M1, ED.1.03.M1,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Vere-
ador Martin Aranha, para cumprir regime suplemen-
tar de trabalho, de 11.5 a 31.7.06, com base nos ar-
tigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da
Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria 1593 de
13.6.06 (processo 1.25698.06.0).

CONVOCA MARCIA REGINA MACHADO,
381485/1, professora M4, ED.1.03.M4, da Supervi-
são de Educação, para cumprir regime suplementar
de trabalho, de 2.5 a 31.12.06, com base nos artigos
37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei
6151 de 13.7.88, através da Portaria 1594 de 13.6.06
(processo 1.25698.06.0).

CONVOCA MARGARETH VANIK, 394285/1,
professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental Afonso Guerreiro Lima, para
cumprir regime suplementar de trabalho, de 10.5 a
31.12.06, com base nos artigos 37, inciso I, alínea
“c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 1595 de 13.6.06 (processo
1.25698.06.0).

CONVOCA EVELISE ANTONELLO CARDOSO
DA SILVA, 394807/1, professora M5, ED.1.03.M5,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Pro-
fessora Ana Íris do Amaral, para cumprir regime
suplementar de trabalho, de 9.5 a 31.12.06, com base
nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32
da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria 1596 de
13.6.06 (processo 1.25698.06.0).

CONVOCA THELMA ANGELA CAZERTA
VAITSES, 435100/1, professora M4, ED.1.03.M4,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Depu-
tado Victor Issler, para cumprir regime suplementar
de trabalho, de 15.5 a 14.6.06, com base nos artigos
37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei
6151 de 13.7.88, através da Portaria 1597 de 13.6.06
(processo 1.25698.06.0).

CONVOCA PATRICIA DA CONCEIÇÃO
FANTINEL, 469662/1, professora M5, ED.1.03.M5,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Vila
Monte Cristo, para cumprir regime suplementar de
trabalho, de 9.5 a 31.12.06, com base nos artigos
37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei
6151 de 13.7.88, através da Portaria 1598 de 13.6.06
(processo 1.25698.06.0).

CONVOCA ELENILTON NEUKAMP, 816519/1,
professor M4, ED.1.03.M4, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Dolores Alcaraz Caldas, para
cumprir regime suplementar de trabalho, de 8.5 a
31.12.06, com base nos artigos 37, inciso I, alínea
“c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 1599 de 13.6.06 (processo
1.25698.06.0).

CONVOCA FREDERICO KLEIN RUTKOSKI,
425233/2, engenheiro agrônomo, ES.1.15.NS, da Se-
cretaria Municipal do Meio Ambiente, para cum-
prir regime de dedicação exclusiva, de 6.6 a
31.12.06, com base nos artigos 36, inciso II, 38, 39,
40 e 41 da Lei 6309 de 28.12.88, artigos 37, inciso
I, alínea “b”, 110, inciso III da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 1614 de 16.6.06
(processo 1.28037.06.5).

GESTORA B, DO CENTRO DE DIREITOS
E REGISTROS, DA SRH, DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONCEDE autorização a SHEILA TORMA DA
SILVEIRA, 20660.2/01, professora,
ED.1.03.M4.C.6, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, para se afastar do País, sem prejuízo do ven-
cimento e demais vantagens, de 31.5 a 5.6.06, a fim
de participar do VI Congresso Ibero-Americano de
Superdotação e Talento, em Mar del Plata/Argenti-
na, com base no artigo 32, inciso III da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 13 de
19.6.06 (processo 1.19609.06.0).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições
legais,

MODIFICA a Portaria 28 de 9.5.06, quanto à data,
que passa a ser de 10 a 12.5.06, e não como cons-
tou, em relação a JARDEL DE BORBA CUNHA,
5953.8, diretor administrativo-financeiro, 16270001,
da Diretoria Administrativo-Financeira, através da
Portaria 37 de 16.6.06 (processo 1.18792.06.5).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA,
no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA ANGELA MARIA FEIJÓ COSTA,
342455, técnica em contabilidade, TP.1.04.07, para
responder, em regime de tempo integral, pela fun-
ção gratificada de assistente, 21150005, da Unida-
de de Contabilidade, 13603002, da Célula de Ges-
tão Financeira, da Secretaria Municipal da Fazen-
da, substituindo JAIRO ANTONIO LEMOS,
455778, técnico em contabilidade, TP.1.04.07, por
motivo de responder por outra função gratificada,
de 19.5 a 2.6.06, através da Portaria 208 de 5.6.06.

DESIGNA ELISA CORREA PINTO, 561359, as-
sistente administrativa, AA.1.04.06, para responder,
em regime de tempo integral, pela função gratificada
de auxiliar técnica, 21130002, da Unidade de Con-
tabilidade, 13603002, da Célula de Gestão Finan-
ceira, da Secretaria Municipal da Fazenda, substi-
tuindo ANGELA MARIA FEIJÓ COSTA, 342455,
técnica em contabilidade, TP.1.04.07, por motivo de
responder por outra função gratificada, de 19.5 a
2.6.06, através da Portaria 209 de 5.6.06.

DESIGNA ROSANE BRANDÃO GOMES, 237842,
assistente administrativa, AA.1.04.06, para respon-
der, em regime de tempo integral, pela função
gratificada de assistente, 21150005, da Unidade Fi-
nanceira, 13603001, da Célula de Gestão Financeira,
da Secretaria Municipal da Fazenda, substituindo
ROGÉRIO DA SILVA LARA, 332700, técnico em
contabilidade, TP.1.04.07, por motivo de férias, de
16 a 30.6.06, através da Portaria 218 de 7.6.06.

DESIGNA  PATRÍCIA DUTRA ATHAIDES,
793556, assistente administrativa, AA.1.04.06, para
responder, em regime de tempo integral, pela fun-
ção gratificada de auxiliar técnica, 21130002, Uni-
dade de Lançamento e Fiscalização, 13603005, da
Célula de Gestão Tributária, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, substituindo AIRTON JOSÉ
FESTUGATTO, 532517, assistente administrativo,
AA.1.04.06, por motivo de férias, de 17 a 31.7.06,
através da Portaria 224 de 7.6.06.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE autorização a MARIA OTÍLIA KROEF
SUSIN, 234671/01, professora, para se afastar de
suas funções, de 16 a 18.5.06, sem prejuízo do ven-
cimento e demais vantagens, a fim de participar a
convite da UNCME, o curso de facilitadores que
atuarão nas oficinas do Encontro de Capacitação de
Conselheiros Municipais de Educação - Pré-Conse-
lho/2006, em Brasília/DF, com base no artigo 32,
inciso II da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 422 de 19.6.06 (processo
1.20799.06.3).

CONCEDE autorização a TAMAY CAETÉ DAITX
DE CAMARGO, 504996/1, professor, para se afas-
tar de suas funções, de 8 a 12.4.06, sem prejuízo do
vencimento e demais vantagens, a fim de participar
do 16º Congresso Científico Latino Americano de
Educação Física, em Capão da Canoa/RS, com base
no artigo 32, inciso II da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 413 de 14.6.06 (pro-
cesso 1.14845.06.7).

DIRETOR-GERAL, DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso
de suas atribuições legais,

INSTAURA inquérito administrativo para apurar
irregularidades apontadas no Processo 3.26473.04.6,
e designando JOSÉ GIOVANE DA COSTA NUNES,
373038, da DVF, e KÁTIA REGINA VAN DEN
EEDEN DA COSTA, 700918, da DVO, como vo-
gais, sob a presidência de JAQUELINE ROCHA
CORRÊA LIMA, 222504 , da COJ, de 19.6 a
16.9.06, com base nos artigos 225, 226 e 229 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
473 de 6.6.06 (processo 3.26473.04.6).

INSTAURA inquérito administrativo para apurar
irregularidades apontadas no processo 3.3300.05.6
e designando KARINA SOLKA SANTA HELENA,
725861 e EDUARDO SILVEIRA DIAS, 704365
como vogais, sob a presidência de RODINEI MEN-
DES, 355243, de 19.6 a 16.9.06, com base no artigo
225, 226 e 229 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 474 de 6.6.06 (proces-
so 3.3300.05.6).
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DIRETOR DA DIVISÃO DE RECURSOS
HUMANOS DO DMAE, no uso de suas atri-
buições legais,

APLICA  HENRIQUE LERES NETO, 741490/3,
motorista, da Divisão de Manutenção, pena de sus-
pensão por 1 dia, a contar de 24.5.06, com base no
artigo 205, inciso II combinado com o artigo 197,
inciso VI por transgressão ao artigo 196 inciso IX
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 489 de 12.6.06 (processo 3.2277.06.9)

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO MU-
NICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso das
atribuições legais,

FORMALIZA ausência ELISETE SILVA DOS
SANTOS, 704389/1, assistente administrativo, Es-
tudo Missão Especial Int Mun S/ Prejuízo, de 13 a
16.12.05, para participar do Curso de Avaliação da
Gestão Conforme Modelo de Excelência do Prêmio
Nacional da Qualidade em Saneamento para Siste-
mas de Saneamento, em Florianópolis/SC, com base
no artigo 32, Inciso III da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 478 de 7.6.06 (pro-
cesso 3.5664.05.5).

FORMALIZA  ausência VALDIR FLORES,
138128/4, engenheiro, Superintendência de Opera-
ções, MSP - Estudo Missão Especial Int Mun S/ Pre-
juízo, de 17 a 19.5.06, para participar do Encontro
Sul-Americano de Recursos Humanos – ESARH,
em Gramado/RS, com base no artigo 32, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 488 de 12.6.06 (processo 3.2109.06.9).

FORMALIZA ausência do Município, sem prejuí-
zo de seus vencimentos e demais vantagens de FLÁ-
VIO FERREIRA PRESSER, 730972; SÉRGIO LE-
ANDRO CHEMALE SELISTRE, 722677, e PAU-
LO CONTREIRAS DE ALMEIDA DOURADO,
731861, para visitarem as Instalações da Saint-
Gobain Canalização LTDA., na cidade de Barra
Mansa/RJ, de 8.6.06 a 9.2.06, com base no artigo
32, inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 480 de 8.6.06 (processo
3.1018.06.0).

FORMALIZA ausência FLAVIO FERREIRA
PRESSER, 730972/1, Diretor-Geral, MSP - Estudo
Missão Especial Int Mun S/ Prejuízo, de 17 a 22.6.06,
para participar da 36ª Assembléia Nacional e Reu-
nião Ordinária do Conselho Diretor Nacional da
ASSEMAE, na cidade de Joinville/SC, com base
no artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 481 de 8.6.06 (proces-
so 3.1018.06.0).

FORMALIZA ausência LUIZ ALEXANDRE
REZERES BARROS, 710353/1, auxiliar de servi-
ços técnicos, Equipe de Apoio Administrativo, MSP
- Estudo Missão Especial Int Mun S/ Prejuízo, de
29 a 31.5.06, para participar do “Seminário Bernard

CONCEDE, a contar de 14.3.06, Gratificação es-
pecial por exercício de atividades de lançamento de
tributo, arrecadação, execução e controle da recei-
ta, da despesa, de empenho e de preparo de paga-
mento, correspondente à função gratificada de ní-
vel seis, a ADÃO CARLOS SOARES, 33444.6, téc-
nico profissional – técnico em contabilidade, cedi-
do da Secretaria Municipal da Fazenda, com base
no artigo 70 da Lei 6.309, de 28.12.88, alterado pela
redação da Lei 7.691 de 31.10.95, Decreto Munici-
pal 11.351 de 3.11.95, e Instrução Administrativa 8/
01 – FASC, através da Portaria 214 de 8.6.06. (pro-
cesso 1.10877.06.1)

COLOCA ANELISE FERES DE AGUIAR,
76017.4, técnico social – assistente social, à dispo-
sição do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Gran-
de do Sul, de 1º.4 a 30.6.06, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens, com base no dis-
posto no artigo 32, inciso I da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 215 de 8.6.06.
(Memo. 073-06 DA)

CONVOCA  ADÃO CARLOS SOARES, 33444.6,
técnico profissional – técnico em contabilidade, ce-
dido da Secretaria Municipal da Fazenda, para cum-
prir regime de tempo integral, a contar de 14.3.06,
com base no artigo 36, inciso I, da Lei 6309 de
28.12.88, c/c Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigo 37, inciso I, alínea “a”, através da Portaria
212 de 8.6.06 (processo 1.10877.06.1)

DESIGNA  MICHEL AGUIAR OLIVEIRA,
76392.8, auxiliar técnico - assistente administrati-
vo; FIDEL OLIVEIRA MACHADO, 44177.9, au-
xiliar técnico – assistente administrativo; JANETE
FONSECA DE OLIVEIRA, 10134.8, técnico em
educação - pedagogo; OTÁVIO ALEXANDRE
SARAIVA MARCON, 76420.9, assistente B,
ÂNGELA CECCONI VINAS, 76247.0, técnico so-
cial – psicólogo e ALINE BONESSO KAISER,
76124.5, técnico social – terapeuta ocupacional,
para, sob a coordenação do primeiro, a contar de
31.5.06, constituírem Grupo de Trabalho que fará o
processamento do instituto da Progressão Funcio-
nal referente ao biênio 2002-2004, no exercício de
2006, com base nos artigos 48, 49, 51 e 52, da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, e Regulamento pró-
prio da Progressão Funcional, bem como artigo 22,
alínea “m”, do Regimento Geral da FASC, de
30.12.04, através da Portaria 202 de 31.5.06. (pro-
cesso 7.1028.06.5)

LOTA  ADÃO CARLOS SOARES, 33444.6, técni-
co profissional – técnico em contabilidade, cedido
da Secretaria Municipal da Fazenda, na Área de
Contabilidade, a contar de 14.3.06, com base no ar-
tigo 27, § 2º da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 213 de 8.6.06 (processo
1.10877.06.1)

MODIFICA  a Portaria 174 de 15.5.06, que desig-
nou PATRÍCIA DELACROIX DOS SANTOS,
76402.7, auxiliar técnico – assistente administrati-
vo, para a função gratificada 4, chefe de área, 1.5.1.4,

Anexos
DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA os servidores abaixo relacionados, a se ausentarem do Município, para participar do IV
Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública e I Seminário de Previdência do Cone Sul, em Novo
Hamburgo/RS, de 16 a 19.5.06, sem prejuízo do vencimento e demais vantagens, autorizado em 8.5.06,
com base no artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 36 de
16.6.06 (processo 1.22152.06.7).

MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO
33423.9 ADRIANA CORALÍ CHAVES SCHMIDT assistente administrativa UCRP
24423.8 ANTÔNIO RENATO MARRONE assistente administrativo UCFI
47839.0 JANETE GÖRBING assistente administrativa UVTR
9202.5 MARIA LUIZA ZANOTTA URBANETTO assistente administrativa UCRA
32848.3 SIMONE DA ROCHA CUSTÓDIO assessora para ASSEJUR

assuntos jurídicos

Despachos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

Processo 1.42470.05.6 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência, apresentada por RITA
LIMA FERNANDES, 12820.7, da Secretaria Municipal de Educação, com base na análise das áreas
competentes e conforme o que dispõe o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41/03, para ser
concedido a partir de 19.9.05.

Processo 1.3986.06.3 - Defere, em 13.6.06, a solicitação de concessão de 100 vales-transportes conven-

Brasil – Controle de Perdas”, na cidade de São Pau-
lo/SP, com base no artigo 32, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 501
de 16.6.06 (processo 3.2572.06.0).

NOMEIA p/ substituir, VLADIMIR ORTIZ DA
SILVA, 778142/1, comissionado, para responder
pelo cargo de diretor-geral, 10000008, durante o
impedimento do titular FLAVIO FERREIRA
PRESSER, 730972/1, de 8 a 9.6.06, por motivo de
viagem a cidade de Barra Mansa/RJ, para visitar as
Instalações da Saint-Gobain Canalização Ltda., com
base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 483 de 12.6.06 (pro-
cesso 3.1018.06.0).

NOMEIA p/ substituir, VLADIMIR ORTIZ DA
SILVA, 778142/1, comissionado, para responder
pelo cargo de diretor-geral, 10000008, durante o
impedimento do titular FLAVIO FERREIRA
PRESSER, 730972/1, de 17 a 22.6.06, para partici-
par da 36ª Assembléia Nacional e Reunião Ordiná-
ria do Conselho Diretor Nacional da ASSEMAE,
na cidade de Joinville/SC, com base no artigo 20 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Por-
taria 484 de 12.6.06 (processo 3.1018.06.0).

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E
VANTAGENS DO DMAE, no uso de suas atri-
buições legais,

CONCEDE licença NOLICE DO PRADO OLIVEI-
RA DA SILVA, 714176/1, telefonista, licença para
tratamento de interesse particular, de 12.6.06 a
11.6.07, com base no artigo 160 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através da Portaria 504 de
19.6.06 (processo 3.2566.06.0).

DESIGNA para substituir, GILBERTO RAUL
BERWANGER, 699965/1, assistente administra-
tivo, do Setor de Apoio a Inspeção e Contratos,
para responder pelo (a) Setor de Apoio a Inspe-
ção e Contratos, do - STIC/S, 50601426, durante
o impedimento da titular LETICIA FROTA
ESPINDOLA, 119353/5, de 26.4 a 26.5.06, por
motivo de licença para tratamento de saúde, com
base no artigo 69, § 1º da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 502 de 16.6.06
(processo 3.2875.06.3).

DESIGNA para substituir, GILBERTO RAUL
BERWANGER, 699965/1, assistente administrati-
vo, Setor de Apoio a Inspeção e Contratos, para res-
ponder pelo (a) Setor de Apoio a Inspeção e Contra-
tos, do - STIC/S, 50601426, durante o impedimento
do titular LETICIA FROTA ESPINDOLA, 119353/
5, de 26.4 a 26.5.06, por motivo de licença para tra-
tamento de saúde, com base no artigo 69, § 1º da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Por-
taria 503 de 19.6.06 (processo 3.2657.06.6).

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais,

para responder pela chefia da Área de Materiais, em
relação ao período, que passa a ser de 15 a 29.5.06,
bem como em relação ao motivo, que passa a ser em
virtude de gozo de licença-prêmio pela titular
CLÉLIA MARIA OLIVEIRA FERREIRA, 76079.4,
serviços gerais, e não como constou, através da Por-
taria 211 de 6.6.06 (Memo 092-06 AMAT)

MODIFICA a Portaria 91 de 13.3.06, que desig-
nou o Grupo de Ordenadores de Despesas do Fundo
Municipal de Assistência Social para o exercício de
2006, excluindo, a contar de 20.4.06, SANDRA
LEAL MARCHIORI, 79084.1, em virtude de sua
exoneração, a pedido, e designando MÁRCIO DIAS
NEVES, 76442.8, em razão de sua nomeação para
o cargo de Diretor Administrativo, a contar de
24.4.06, ficando mantidos os demais componentes,
através da Portaria 216 de 9.6.06. (Memo. 050-06
P)

RELOTA  FÁTIMA SANTOS DOS SANTOS,
75956.1, técnico nível 6, do Abrigo Municipal Ingá
Brita para a Coordenação da Rede Básica, a contar
de 22.5.06, com base no artigo 27, § 2º da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 199
de 29.5.06. (Memo 122/06 DT)

RELOTA  MARIA CRISTINA WEILER, 28022.0,
técnico em educação – pedagogo, do Centro Regio-
nal Glória/Cruzeiro/Cristal para o Abrigo Munici-
pal Casa Marlene (ABRIVIVÊNCIA), a contar de
29.5.06, com base no artigo 27, § 2º da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 200 de
29.5.06 (Memo 069/06 ADES)

RELOTA  NARA BEATRIZ DE SOUZA PEREI-
RA, 75927.5, auxiliar técnico administrativo nível
9, do Centro Regional Glória/Cruzeiro/Cristal para
o Centro Regional Sul/Centro Sul, a contar de
24.5.06, com base no artigo 27, § 2º da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 205 de
1º.6.06. (Memo 126/06 DT)

RELOTA  WILSON FONTOURA CAON, 75975.5,
auxiliar de serviços gerais nível 4, da Área de Mate-
riais para a Área de Serviços Gerais, a contar de
1º.12.05, com base no artigo 27, § 2º da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 209
de 2.6.06. (Memo. 234/06 ASEGER)

PRORROGA a cedência de ADRIANA FURTA-
DO PEREIRA DA SILVA, 79016.6, técnico social -
assistente social, para a Secretaria Municipal de
Coordenação Política e Governança Local, de 1º.1
a 31.12.06, com prejuízo dos seus vencimentos e
demais vantagens, com base no disposto no artigo
32, inciso I da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 201 de 29.5.06. (processo
1.8887.05.5)

TORNA SEM EFEITO  a Portaria 151 de 20.4.06,
em relação a MAGDA BEATRIZ MARTINS COS-
TA, 76261.4, técnico social – psicólogo, em virtude de
dispor sobre situação formalizada por meio da Porta-
ria 133 de 10.4.06, através da Portaria 204 de 31.5.06.

cionais, apresentada por ALINE SIEMIONKO DOS SANTOS, 36976.9, professora, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Processo 1.4666.06.2 - Defere, em 13.6.06, a solicitação de concessão de 100 vales-transportes conven-
cionais, apresentada por ELISABETE CAVALHEIRO CARDOSO, 31857.6, estagiária, da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente.

Processo 1.5399.06.8 - Defere, em 13.6.06, a solicitação de concessão de 100 vales-transportes conven-
cionais, apresentada por LETÍCIA THIESEN RIGON, 31870.9, estagiária, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente.

Processo 1.6432.06.9 - Defere, em 13.6.06, a solicitação de concessão de 100 vales-transportes conven-
cionais, apresentada por LENICE MARIA CONSOLI CHANAN, 12633.4, geóloga, da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente.

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA:

Processo 1.6842.06.2 - Defere, em 16.6.06, em relação a RUTH ALVES DE AVILA, 56129.3, da Secre-
taria Municipal de Educação, a averbação de tempo de serviço público, sem reciprocidade, estranho ao
Município, para efeito dos artigos 79 e 122, § 1°, com a redação alterada pela Lei Complementar 150/87
e 126 da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
- Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro: de 7.1.00 a 2.5.00.
Total averbado: 117 dias = 0 ano 3 meses 27 dias.

Processo 1.27390.06.3 - Modifica, em 16.6.06, a averbação de tempo de serviço público prestado ao
Estado/RS, de TANIA LENIR INÁCIO, 63128, da Secretaria Municipal de Educação, apresentada atra-
vés do processo 1.18009.97.2, que passa a ser de 10.4.75 a 8.8.76 e de 1º.4.86 a 19.2.91. Total de 2273
dias = 6 anos 2 meses 23 dias, e não como constou.

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE:

Processo 1.20064.05.5 - Defere, em 14.6.06, em relação a SANDRA REGINA COLLARES PEREZ,
110362, enfermeira, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solicitação de
averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto aos Regimes Próprios de Previ-
dência Social do Estado/RS e do Município de Guaíba, para efeitos de aposentadoria, conforme
previsto no artigo 201, § 9º, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, artigo 40, com a
redação alterada pela Emenda Constitucional 41/03, ambos da Constituição Federal 5.10.88, observado
o disposto nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar
478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03, no total de 1467 dias:
Regime Próprio/Estado/RS: 762 dias
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADASASASASAS
DE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOS

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS torna público que se-
rão recebidos os  envelopes  de  documentação  e proposta para
aquisição dos materiais  abaixo relacionados até as datas menci-
onadas, como segue:
TOMADA DE PREÇO 141/06 – PROCESSO 001.029151.06.6,
para   aquisição de PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA USINA DE
ASFALTO E PNEUS. Para a Secretaria Municipal da Administra-
ção , Secretaria Municipal de Obras e Viação  e Secretaria Muni-
cipal da Educação , com recursos desta Prefeitura Municipal de
Porto Alegre.
ABERTURA : 14 de julho de 2006, às 9h30min

TOMADA DE PREÇO 142/06 – PROCESSO 001.029152.06.2,
para   aquisição de SUPRIMENTOS PARA COPIADORAS, FI-
TAS e FERRAMENTAS PARA INFORMÁTICA. Para a Secretaria
Municipal da Educação e Secretaria Municipal da Administração,
com recursos desta Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
ABERTURA : 14 de julho de 2006, às 14h30min

TOMADA DE PREÇO 143/06 – PROCESSO 001.029153.06.9,
para   aquisição de UNIFORMES E CALÇADOS. Para a Equipe

de Material/Secretaria Municipal da Saúde e Centro de Saúde
Vila IAPI, com recursos do Fundo Municipal da Saúde. Para os
demais órgãos, com recursos desta Prefeitura Municipal de Por-
to Alegre .
ABERTURA : 18 de julho de 2006, às 9h30min

TOMADA DE PREÇO 144/06 – PROCESSO 001.029154.06.5,
para   aquisição de CALÇADOS. Para a Secretaria Municipal de
Direitos Humanos e Segurança Urbana, com recursos da
Contrapartida do  Convênio firmado entre o Ministério da Justiça
– Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP e a Pre-
feitura Municipal de Porto Alegre – Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Segurança Pública, Banco do Brasil Agência 3798-
2, conta corrente 73367-9. Para os demais órgãos, com recursos
desta Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
ABERTURA : 18 de julho de 2006, às 9h30min

TOMADA DE PREÇO 146/06 – PROCESSO 001.029156.06.8 ,
para   aquisição de ELETRODOMÉSTICOS, CÂMERAS FOTO-
GRÁFICAS E TELA DE PROJEÇÃO.  Para o Centro de Referên-
cia em Saúde do Trabalhador, com recursos do Convênio 68/00 -
FMS/CRST- conta corrente  040.139.7004- Agência 51 – Banrisul.
Para a Secretaria Municipal da Educação , com recursos do Con-
vênio 816029/04, MEC- FNDE, conta corrente  5036.9 – Banco
do Brasil – Agência 3798.
ABERTURA : 14 de julho de 2005, às 14h30min

TOMADA DE PREÇO 147/06 -  PROCESSO 001.029157.06.4 ,
para   aquisição de JOGOS E BRINQUEDOS.  Para a Secretaria
Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, com recur-
sos da Contrapartida do  Convênio firmado entre o Ministério da
Justiça – Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP e
a Prefeitura Municipal de Porto Alegre – Secretaria Municipal de
Direitos Humanos e Segurança Pública, Banco do Brasil Agência
3798-2, conta corrente  73367-9. Para a ECE-CGVS, com recur-
sos do Convênio Vacinação, Banco do Brasil, Agência 3798-2,
conta corrente 73314-8. Para os demais órgãos, com recursos
desta Prefeitura Municipal de Porto Alegre .
ABERTURA : 14 de julho de 2006, às 14h30min

A Área de Compras e Serviços  informa aos fornecedores
em  geral que  cadastrará os  interessados  no Registro Único de
Fornecedores - num prazo de cinco dias úteis,  renovará  o  Cer-
tificado de Registro Cadastral e balanço patrimonial num  prazo
de   três  dias úteis e atualizará  as  negativas  contidas  no  mes-
mo num   prazo de dois dias úteis.

O Edital – poderá ser  retirado na sede da Área de Com-
pras e Serviços - Rua  Siqueira  Campos, 1300  - 11º andar
mediante pagamento de taxa de R$ 9,00 ou no s i te:
www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços .

EDITAIS

APMPA – ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Conforme estabelecem os artigos 10, 12, e 18 de seu Estatuto, a Associação

dos Procuradores do Município de Porto Alegre convoca seus associados para a Assem-
bléia Geral Ordinária a realizar-se, no dia 26 de julho de 2006, às 09 horas, em primeira
chamada e às 09h30min, em segunda e última chamada, em sua sede, na Rua Siqueira
Campos, 1184, conjunto 909, para discutir e deliberar sobre a seguinte pauta:
1. Relatório e Prestação de Contas do exercício 2004/2006.
2. Eleição da Diretoria e Conselho Consultivo para o biênio 2006/2008.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

EDMILSON TODESCHINI,
Presidente.

PUBLICAÇÕES LEGAIS

Legislativo Pessoal
CÂMARA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais,

DETERMINA aos funcionários constantes no quadro abaixo, detentores do cargo de assistente
legislativo V, 1.3.1.9.11b, o acesso por progressão ao cargo de assistente legislativo VI, 1.3.1.9.11c,
a contar de 6.6.06, com base nos artigos 51 e 52 da Lei Complementar 133/85 e artigo 20, inciso
VI do Regimento da CMPA, através do Ato  14645 de 12.6.06 (processo 1869/06).

Funcionário Matrícula
DARCY PALMEIRO SEQUEIRA 1081-3
OLI CARLOS FERREIRA BARBOSA 1136-1
CARLA CAMPOS DA SILVA 1436-5

- Estado do Rio Grande do Sul: de 1º.12.91 a 31.12.93.
Regime Próprio/Município: 705 dias
- Prefeitura Municipal de Guaíba: de 10.1.94 a 15.12.95.

Processo 1.48665.05.3 - Defere, em 14.6.06, em relação a CÍNTIA BEATRIZ MOMO SELISTER,
51085.6, enfermeira, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solicitação de
averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio e Regime Ge-
ral de Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acres-
centado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emenda
Constitucional 41/03, ambos da Constituição Federal de 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º da
Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto
14330/03, no total de 3141 dias:
Regime Próprio: 1929 dias
- Prefeitura de Gravataí: de 1º.12.96 a 21.4.99, de 1º.7.99 a 5.8.01 e de 30.9.01 a 16.7.02.
RGPS/INSS: 1212 dias
- Prefeitura Municipal de Gravataí: de 3.4.95 a 30.11.96, de 1º.6.93 a 31.12.93 e de 2.5.94 a 2.4.95;
- Empresa não informada pelo INSS: de 1º.5.99 a 30.6.99.

Processo 1.11214.06.6 - Defere, em 31.3.06, em relação a JANETE FLACH, 83777.3, enfermeira, da
Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solicitação de averbação de TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de
aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º da Constituição Federal de 5.10.88, acrescentado
pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, observado o disposto nos artigos 4º da Emenda Constituci-
onal 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03, no total de
4886 dias, excluídos os períodos colidentes:
RGPS: 13 anos 4 meses 21 dias
- Associação Congregação de Santa Catarina: de 14.2.89 a 4.5.90;
- Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre: de 16.5.90 a 29.12.94 e de 22.2.98 a
17.7.02;
- Hospital de Clínicas de Porto Alegre: de 30.12.94 a 21.2.98.

Processo 1.13842.06.4 - Defere, em 14.6.06, em relação a BERENICE DE FATIMA DA SILVA
MORESCO, 38150.3, professora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centraliza-
da, a solicitação de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Ge-
ral da Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º da
Constituição Federal de 5.10.88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, observado o
disposto nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar
478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03, no total de 1774 dias, excluído o período colidente:
RGPS:
- Fundação de Atendimento ao Deficiente e ao Superdotado no Rio Grande do Sul: de 21.6.91 a 30.4.96.

Processo 1.15291.06.5 - Defere, em 14.6.06, em relação a PATRÍCIA ALMEIDA MAICÁ DA ROSA,
46909.1, auxiliar de enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a
solicitação de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Geral da
Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º da Constitui-
ção Federal de 5.10.88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, observado o disposto

nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de
26.9.02 e Decreto 14330/03, no total de 1916 dias:
RGPS:
- Oberon Prestes Dantas & Cia Ltda.: de 2.5.91 a 16.9.91;
- Gláucia Mariza Balsemao Dantas ME: de 12.12.91 a 31.8.92;
- Comercial Têxtil M.A. Pozza Ltda.: de 11.11.93 a 22.6.94;
- PSE Seleção e Locação de Mão de Obra Adm. Ltda.: de 23.1.95 a 8.3.95;
- Associação Hospitalar Moinhos de Vento: de 18.9.96 a 15.2.00.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Processo 1.15190.06.4 - Defere, em 19.6.06, a solicitação de redução de carga horária para o 1º semestre
de 2006, apresentada por FERNANDO SCHAICH, 435056/01, professor, da Secretaria Municipal de
Educação, no limite máximo de até 6h30min semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III,
alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTAGENS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS DO DMAE:

Processo 3.2997.06.1 - Concede, a contar de 19.9.05, a FERNANDO HAMILTON BEHEREGARAY,
736810, engenheiro, ES211NS08D, da Divisão de Obras, a vantagem do artigo 124 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85 (2 avanços).

Processo 3.2081.06.7 – Concede, a contar de 21.4.06 a JOÃO DE OLIVEIRA LEMOS, 740412, agente
de serviços externos, AC20104D07, do Serviços Gerais, a vantagem do artigo 124 da Lei Complementar
133 de 31.12.85.

Processo 3.546.06.2 - Defere em 19.6.06, em relação a AFONSO HENRIQUE STEIBEL PORTO,
7077020, da Divisão de Arrecadação, a averbação de tempo Estranho Publico, para efeitos dos artigos
122, § 1º, com a redação alterada pela Lei Complementar 150/87 e 126, § 2º todos da Lei Complementar
133 de 31.12.85, a contar de 6.2.06.
Estado do Rio Grande do Sul - de 5.10.89 a 22.7.91.
Total Averbado: 656 dias.

Processo 3.1919.06.7 - Defere em 19.6.06, em relação a CLAUDIOMIRO FAGUNDES, 731642, da
Divisão de Tratamento, a averbação de tempo Serviço Militar, para efeitos dos artigos 122, § 1º, com a
redação alterada pela Lei Complementar 150/87 e 126, § 2º todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
a contar de 8.4.06.
Ministério da Defesa do Exército Brasileiro – 13.2.89 a 13.2.91.
Total Averbado: 731 dias.

EQUIPE TÉCNICA DO DMAE :

Processo 3.861.06.5 – Defere , em 9.6.06, em relação a REGIS OLIVEIRA DE OLIVEIRA, 749038,
instalador hidrossanitário, da Divisão de Água, o seu pedido de abono de meia falta do dia 12.12.05,
conforme parecer 61/06, da EQTE.
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TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOS
003.080219.06.3003.080219.06.3003.080219.06.3003.080219.06.3003.080219.06.3

OBJETO : Execução da Correção do Fator de Potência na EBAB
Moinhos de Vento

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos comunica que, devido a di-

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DOADO DOADO DOADO DOADO DO
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

CONVITE 39/06
PROCESSO 003.080242.06.5

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do julgamento das propostas por itens, da
seguinte licitação:
OBJETO : Componentes e acessórios para aparelhos de ar con-
dicionado
ITEM 1 - DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA.
ITEM 2 - REFRIGERAÇÃO CAPITAL LTDA.
ITEM 3 - ELITE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.

A íntegra do julgamento encontra-se  afixada no painel de
avisos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DO ADO DO ADO DO ADO DO ADO DO ADENDOADENDOADENDOADENDOADENDO
AAAAAO JULO JULO JULO JULO JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

TOMADA DE PREÇOS 13/06
PROCESSO 003.080144.06.3

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do adendo ao julgamento das propostas,
por itens, da seguinte licitação:
OBJETO: Equipamentos diversos e materiais diversos para labo-
ratório
ITENS 51 e 52 - REVOGADOS
ITEM 12 – HEXIS CIENTÍFICA LTDA.
ITEM 56 - FRACASSADO

A íntegra do adendo ao julgamento encontra-se afixada no
painel de avisos sobre licitações da Central de Licitações e Con-
tratos.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 132/06ELETRÔNICO 132/06ELETRÔNICO 132/06ELETRÔNICO 132/06ELETRÔNICO 132/06

ADENDO

ASSUNTO: Pregão Eletrônico 132/06 - CNL
REFERENTE à aquisição de Rotâmetros e Ejetores.
NOVO PRAZO para recebimento das propostas: às 14h do dia
12 de julho de 2006.
ABERTURA  das propostas: às 14h do dia 12 de julho de 2006.
INÍCIO da sessão de disputa: às 9h30min do dia 13 de julho de
2006.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE
PORTO ALEGRE, vem retificar as Especificações técnicas (Ane-
xo IV) dos lotes 1 e 3, do edital em epígrafe.
LOTE 1. Rotâmetro completo para dosagem de gás cloro capaci-
dade de 2 kg/h.
ONDE SE LÊ:   “...flutuador  em aço inox, material em contato
com o gás cloro é em AISI 316 com resistência química a gás
cloro.”
LEIA-SE:   “...As extremidades, conexão e rosca, os aneis o’ring
e flutuador (específico para medição de fluxo de gás cloro) de-
vem ser de material com resistência química a gás cloro.”

LOTE 3. Rotâmetro completo para dosagem de gás cloro capaci-
dade 10 kg/h.
ONDE SE LÊ: “...flutuador  em aço inox, material em contato com
o gás cloro é em AISI 316 com resistência química a gás cloro.”

LEIA-SE: “...As extremidades, conexão e rosca, os aneis o’ring e
flutuador (específico para medição de fluxo de gás cloro) devem
ser de material com resistência química a gás cloro.”

Outrossim, informamos que o novo prazo para recebimento
das propostas encerra-se em 12 de julho de 2006, às 14h e a
sessão de disputa passa a ser no dia 13 de julho de 2006, às
9h30min.
Os demais itens e condições deste Edital permanecem inalterados.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

OMAR CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

SORSORSORSORSORTEIO:TEIO:TEIO:TEIO:TEIO:     TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADAAAAA
DE PREÇOS 97/06DE PREÇOS 97/06DE PREÇOS 97/06DE PREÇOS 97/06DE PREÇOS 97/06

PROCESSO 001.016002.06.7

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, através da Co-
missão Permanente de Licitações, convida os fornecedores para
participarem do Sorteio que se realizará no dia 27 de junho de
2006, às 9h30 min, nas dependências da Área de Compras e
Serviços, da Secretaria Municipal da Fazenda, sita na Rua Siqueira
Campos, 1300 – 11° andar, do item abaixo:
ITEM  9 – G P F DISTRIABUIDORA DE MAT. HOSP. LTDA. E
COM. MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL
LTDA.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

ESTELA MARIA PEREIRA MENDES,
Presidenta.

INTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃO
DE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSO

PROCESSO 001.057046.05.0
CONCORRÊNCIA 6/05

REFERENTE AO BID CONCORRÊNCIA
NACIONAL 248/05

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda informa que a empresa
GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVI-
ÇOS LTDA. interpôs recurso contra sua inabilitação na primeira
etapa (habilitação) da licitação em epígrafe e pela inabilitação
das empresas CONSULT CONSULTORIA E INFORMÁTICA
LTDA. e DIUNO INFORMÁTICA LTDA. comunica aos demais
participantes que a íntegra de tal recurso encontra-se à disposi-
ção dos interessados na Área de Compras e Serviços, sita na
Rua Siqueira Campos, 1300 - 11° andar – sala 1103, abrindo desta
forma , prazo de contra recursos de cinco dias utéis. Desta forma
, fica suspensa a data de abertura do envelope 2 – Proposta Téc-
nica , a nova data será comunicada posteriormente.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Presidente da Comissão Especial de Licitação.

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO FRAAÇÃO FRAAÇÃO FRAAÇÃO FRAAÇÃO FRACASSADCASSADCASSADCASSADCASSADAAAAA
CONVITE  49/06

PROCESSO 001.021198.06.3

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda, torna público a desclassificação das propostas
apresentadas , sendo uma empresa por não atender as exigênci-
as do edital, e as demais, por preço elevado, dando como FRA-
CASSADA a licitação acima.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

TOMADA DE PREÇOS  121/06
PROCESSO 001.021311.06.4

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda informa o resultado de  julgamento da Tomada de
Preços  acima.
ATACADÃO COM. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO LTDA.  ITENS:
10, 25, 29, 30, 34, 37, 43, 45, 46, 49, 54, 55, 63, 67, 68, 69, 72,
73, 74, 79, 88, 92.
COMERCIAL DE PRODUTOS COLONIAIS ALCIONE LTDA.
ITENS:  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 22, 23, 42, 48, 66, 75, 76, 89, 93.
J.B. MARTNS – ME.  ITENS: 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 24, 26, 27, 28, 32, 33, 35, 36,38, 39, 40, 41, 44, 47, 51, 52, 53,

56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 70, 71, 80, 81, 82, 83, 84, 86,
91.
ITENS DESCLASSIFICADOS: 21, 31, 50, 77, 78, 85, 87, 90.

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis, conforme o
disposto no Inciso I e § 3º, do Artigo 109, da Lei 8.666/93, e alte-
rações posteriores.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA  DEA  DEA  DEA  DEA  DE
PREÇOS  107/06PREÇOS  107/06PREÇOS  107/06PREÇOS  107/06PREÇOS  107/06
PROCESSO 001.017212.06.5

RESULTADO DE JULGAMENTO
(FASE DE HABILITAÇÃO)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES da Secreta-
ria Municipal da Fazenda torna público o resultado do julgamento
da fase de habilitação da licitação em epígrafe conforme segue e
comunica que a abertura das propostas (envelopes 2) será no
dia 6 de julho de 2006, às 14h30min  caso não haja interposição
de recursos, para o que está aberto o prazo de cinco dias úteis a
contar desta publicação.
EMPRESAS HABILITADAS
1 – COM. MATERIAIS MÉDICOS HOSPIT. MACROSUL LTDA
2 – CONTATTI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
3 – FUFAMED COMÉRCIO E IMP. MÉDICO HOSP. LTDA
4 – JOMHEDICA NORTE PRODS. MÉD. HOSPIT. LTDA
5 -  LIFE SUL PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA
6 – LINHA MÉDICA EQUIP. PARA MEDICINA LTDA
7 – MONTEIRO ANTUNES – INSUMOS HOSPIT. LTDA
8 – MULTIFASE COMERCIAL TÉCNICA LTDA
9 – MULTIMED EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
10 – SUL BRASILEIRA DE RAIOS X LTDA
11 – WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Porto Alegre,  23 de junho de 2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO FRAAÇÃO FRAAÇÃO FRAAÇÃO FRAAÇÃO FRACASSADCASSADCASSADCASSADCASSADAAAAA
PREGÃO ELETRÔNICO 46/06
PROCESSO  001.024588.06.7

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda, torna público a desclassificação da única propos-
ta apresentada , por  preço elevado, dando como FRACASSADA a
licitação acima.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

PREGÃO ELETRÔNICO 38/06
PROCESSO  001.022825.06.1

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda,  informa o resultado de  julgamento do Pregão
Eletrônico   acima.
FIAT AUTOMÓVEIS S/A.  LOTE: 1.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

CONCORRÊNCIA 4/06
PROCESSO  001.058709.05.3

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Municipal da
Fazenda informa o resultado de  julgamento da Concorrência  acima.
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.  ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,
11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,
31, 32, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 52, 53,
54, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 68, 70, 72, 73, 75, 77, 78,
79, 80, 81, 82, 83.
ITENS SEM COTAÇÃO: 9, 10, 13, 19, 33, 34, 35, 50, 51, 57, 63,
64, 69, 71, 74, 76.

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis, conforme o
disposto no Inciso I e § 3º, do Artigo 109, da Lei 8.666/93, e altera-
ções posteriores.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

TOMADA DE PREÇOS  120/06
PROCESSO 001.021310.06.8

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda informa o resultado de  julgamento da Tomada de
Preços  acima.
HUGO PEREZ FILHO.  ITENS: 5, 6, 7.
SULLAB DIST. PROD. DIAGNÓSTICOS HOSP. FARM. LTDA.  ITEM: 9.
ITENS SEM COTAÇÃO: 1, 2, 3, 4, 8.

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis, conforme o
disposto no Inciso I e § 3º, do Artigo 109, da Lei 8.666/93, e altera-
ções posteriores.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

SUSPENSÃOSUSPENSÃOSUSPENSÃOSUSPENSÃOSUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 7/06

OBJETO: Aquisição de Acessórios de Sinalização
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

S/A  torna público que a licitação em epígrafe ficará suspensa por
tempo indeterminado, para revisão das especificações técnicas
devido à pedidos de esclarecimento e impugnação interpostos.

Após a verificação será publicada a nova data de abertura.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
ORDEM DE COMPRAORDEM DE COMPRAORDEM DE COMPRAORDEM DE COMPRAORDEM DE COMPRA

MODALIDADE: Tomada de Preço 1/06
PROCESSO: 008.000858.06.4
OBJETO: Aquisição de Material Elétrico.

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
S/A  comunica a retificação do extrato de Ordem de Compra da
Licitação acima para os seguintes fornecedores:

MARCOS NUNES BONO & CIA. LTDA.
CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QTDE. VALOR

UNIT R$
30376 Cabo elétrico (1 x 2,5mm² - preto) M 500 0,55
12211 Cabo elétrico (2 x 1mm² - 300V) M 300 0,54
33952 Cabo telefônico CCI 50 – 1 par M 400 0,14
33960 Cabo telefônico CCI 50 – 2 pares M 600 0,22

7730 Fio elétrico preto (1 x 2,5mm² - 750V) M 600 0,55
6416 Fio elétrico preto (1 x 6mm² - 750V) M 500 1,22
7749 Fio elétrico vermelho (1 x 2,5mm² - 750V) M 500 0,55
30260 Luva p/ eletroduto em PVC, ¾ pol. PÇ 10 0,25

VALOR TOTAL: R$ 1.822,50

MAXFER COMERCIAL LTDA.
13501 Lâmpada fluorescente 15W Universal PÇ 50 2,73
9253 Lâmpada incandescente (400W x 127V) PÇ 50 2,44

bulbo – vermelha rosca E 27
1538 Reator duplo eletrônico p/ lâmpada PÇ 100 20,44

fluorescente (2 x 40W – 110/220V)
30252 Braçadeira galvanizada c/ cunha PÇ 100 0,21
540 Eletrodo E-6013, AWS 2,50mm KG 40 5,88
3069 Eletrodo E-6013, AWS 3,25mm KG 40 5,80
35513 Terminal isolado tipo pino (agulha) PÇ 2.000 0,10

p/ fio 1,5 a 2,5mm²
15172 Contactora Siemens 3TH 4355-AO, PÇ 15 163,84

bobina 220V
VALOR TOTAL: R$ 5.448,30
BASE LEGAL: Artigo 22, inciso II, § 2º combinado com artigo 23,
inciso II, letra “b”, da Lei 8.666/93.

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI,
Diretora Administrativo-Financeira .

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
CARCARCARCARCARTTTTTA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRATTTTTOOOOO

PROCESSO  001.021942.06.4
CONTRATADA : Cootravipa – Cooperativa de Trabalho, Produ-
ção e Comercialização dos Trabalhadores Autônomos das Vilas
de Porto Alegre Ltda.
MODALIDADE : Adjudicação Direta 1/06
OBJETO : Execução de serviço de manutenção e conservação
corretiva do sistema pluvial, na zona leste, no Município de Porto
Alegre.
PRAZO: 180 dias consecutivos.
VALOR : R$ 795.300,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  400-2355-339039781300-1.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

ERNESTO DA CRUZ TEIXEIRA,
Diretor-Geral.

INTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃO
DE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSO

TOMADA DE PREÇOS 3 / 001.020978.05.7

OBJETO : Execução de serviços de rede pluvial na Rua Hermes
Pereira de Souza, Av. Dr. Rubem Knijnik e Rua Petrolina Cogo,
no município de Porto Alegre.

O DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS informa que
as empresas LETECH ENGENHARIA LTDA. e MGL ENGENHA-
RIA LTDA., protocolaram, tempestivamente, recurso administra-
tivo neste Departamento, referente à fase de habilitação da licita-
ção em epígrafe. Da mesma forma, comunica que a íntegra dos
recursos encontra-se a disposição dos interessados na Equipe
de Licitações e Contratos do Departamento de Esgotos Pluviais,
na Rua Gen. Lima e Silva, 972.

ABERABERABERABERABERTURA DETURA DETURA DETURA DETURA DE
PRPRPRPRPROPOSTOPOSTOPOSTOPOSTOPOSTASASASASAS

TOMADA DE PREÇOS 1 / 001.003452.06.9

OBJETO: Execução de canalização em galeria de concreto ar-

mado, remanejamento de redes de água em PEAD na Av.
Celestino Bertolucci a partir do número 108 da diretriz 6314, até
a Av. Celestino Bertolucci  585 (PV E) lado oposto, no Município
de Porto Alegre.

O DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS comunica aos
interessados que procederá a abertura dos envelopes de pro-
posta da licitação em epígrafe, no dia 28 de junho de 2006, às 9h,
na Sala do Diretor da DOP, na Rua Lima e Silva, 972.

ABERABERABERABERABERTURA DETURA DETURA DETURA DETURA DE
PRPRPRPRPROPOSTOPOSTOPOSTOPOSTOPOSTASASASASAS

TOMADA DE PREÇOS 2 / 001.003451.06.2

OBJETO: Execução de canalização em galeria de concreto ar-
mado, remanejamento de redes de esgoto cloacal e redes de água
em PEAD, na Rua da Gávea a partir no número 362 até o Lago
Guaíba, no Município de Porto Alegre.

O DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS comunica aos
interessados que procederá a abertura dos envelopes de pro-
posta da licitação em epígrafe, no dia 28 de junho de 2006, às
10h, na Sala do Diretor da DOP, na Rua Lima e Silva, 972.

Porto Alegre, 26 de junho de 2006.

ERNESTO DA CRUZ TEIXEIRA,
Diretor-Geral.

Câmara Municipal de Porto Alegre

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna público o

resultado do julgamento das propostas, por lote, da seguinte lici-
tação:
PREGÃO ELETRÔNICO 74/06 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - PROCESSO  2529/06
OBJETO:  Aquisição de sabonete líquido perfumado
LOTE 1: DZL – DISTRIBUIDORA ZANATA LTDA.

A íntegra do julgamento encontra-se à disposição dos inte-
ressados na sala 350, 3º andar do prédio da Câmara Municipal
de Porto Alegre, ou nos endereços (www.camarapoa.rs.gov.br/
pregaoonline ou www.pregaobanrisul.com.br).

Porto Alegre, 22 de junho de 2006.

VALTAIR DO AMARAL MADALENA,
Pregoeiro.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOOOOO
PROCESSO  7359/05
CONTRATADA:  SFA Engenharia Ltda.
OBJETO:  Termo de Aditamento 1, prorroga o prazo do Contrato
por 30 dias a contar de 14 de março de 2006.
DATA da assinatura: 16 de junho de 2006 .
BASE LEGAL: Disposições do artigo 57, § 2º, da Lei Federal
8666/93, com suas alterações posteriores.

Porto Alegre, 22 de junho de 2006.

CARLOS ALBERTO BEGNIS,
Diretor de Patrimônio e Finanças.

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna público o

resultado do julgamento das propostas, por lote, da seguinte lici-
tação:
PREGÃO ELETRÔNICO  73/06 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - PROCESSOS  2526/06 e 2527/06
OBJETO:  Aquisição de papel vergê tamanho A-3 e de envelope
pardo grande timbrado
LOTE 1: Gráfica RJR Ltda.
LOTE 2: Perfil Artes Gráficas e Editora Ltda.

A íntegra do julgamento encontra-se à disposição dos inte-

ressados na sala 350, 3º andar do prédio da Câmara Municipal
de Porto Alegre, ou nos endereços (www.camarapoa.rs.gov.br/
pregaoonline ou www.pregaobanrisul.com.br).

Porto Alegre, 22 de junho de 2006.

VALTAIR DO AMARAL MADALENA,
Pregoeiro.

SÚMULA DESÚMULA DESÚMULA DESÚMULA DESÚMULA DE
INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE

A DIRETORIA-GERAL da Câmara Municipal de Porto Alegre
torna público o seguinte ato, de acordo com a Lei Federal 8666/
93, com a ratificação do artigo 26 do mesmo diploma legal:
PROCESSO EMPRESA JUSTIFICATIVA LEGAL
2462/06 Editora Abril S.A. Artigo 25, inciso I
2463/06 Editora Abril S.A. Artigo 25, inciso I
2667/06 Empresa Folha da Manhã S.A. Artigo 25, inciso I
2749/06 Zero Hora Editora Jornalística S.A. Artigo 25, inciso I
2787/06 Zero Hora Editora Jornalística S.A. Artigo 25, inciso I
2788/06 Zero Hora Editora Jornalística S.A. Artigo 25, inciso I
2809/06 Zero Hora Editora Jornalística S.A. Artigo 25, inciso I
2832/06 Empresa Jornalística Caldas Júnior S.A. Artigo 25, inciso I
2833/06 Empresa Jornalística Caldas Júnior S.A. Artigo 25, inciso I
2834/06 Empresa Jornalística Caldas Júnior S.A. Artigo 25, inciso I
2835/06 Empresa Jornalística Caldas Júnior S.A. Artigo 25, inciso I

2971/06 Empresa Jornalística Caldas Júnior S.A. Artigo 25, inciso I
3040/06 Zero Hora Editora Jornalística S.A. Artigo 25, inciso I

Porto Alegre, 22 de junho de 2006.
 

DENISE LEITE GONÇALVES,
Diretora-Geral.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS 27/06PREÇOS 27/06PREÇOS 27/06PREÇOS 27/06PREÇOS 27/06

ESCLARECIMENTO
ASSUNTO: Tomada de Preços 27/06

OBJETO: Aquisição de tubos, conexões, válvulas e hidrantes de
ferro dúctil
ABERTURA: 3 de julho de 2006,  às 15h30min

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE
PORTO ALEGRE, no intuito de esclarecer dúvida suscitada por
empresa interessada em participar da referida licitação, informa .
ANEXO III – Especificação Detalhada referente aos itens 27,
28, 29, 30 e 32: Válvula gaveta ferro dúctil deverá ser através de
acionamento com cabeçote.

Porto Alegre, 22 de junho de 2006.

ANA MARLI  GEREVINI,
Chefe da Seção de Editais e Programação.

vergências de informações havidas nos CDs fornecidos a inte-
ressados, contendo o Edital em referência, foi ANULADO o Ato
de Abertura ocorrido em 12 de junho último, ficando estabelecida
a nova data de abertura:
NOVA DATA DE ABERTURA : 13 de julho de 2006, às 14h, na
Sala de Licitações sita na Rua Gastão Rhodes 222, térreo, Bairro
Santana, nesta Capital.

Outrossim, informa que os CDs fornecidos, por conter incor-
reções, deverão ser substituído (sem ônus), permanecendo à dis-
posição a nova versão até o dia 11 de julho de 2006.

O edital estará à disposição de demais interessados no mes-
mo endereço, de 27 de junho de 2006  a 11 de julho de 2006 , das
8h30min às 11h30min e das 14h às 17h, e será fornecido medi-
ante comprovação de depósito no valor de R$ 10,00 em conta do
Departamento Municipal de Água e Esgotos  no Banrisul - Agên-
cia.:051 - Conta 04.002400.0-4.

Obs.: Na guia de depósito deverá constar a razão social comple-
ta da empresa que irá participar da licitação bem como o número
da licitação supra referido.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

OMAR AQUILES CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.
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               AAAAATTTTTA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO
 DE F DE F DE F DE F DE FASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

CONVITE 13/06
PROCESSO 007.010081.06.2

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA tor-
na público a ata de julgamento da Fase de Habilitação do Convite
13/06, referente a Aquisição de Utensílios de Cozinha.

Julga HABILITADAS  as  empresas a seguir, por terem aten-
dido a todas as exigências do Instrumento Convocatório:

M.F. Machado Soares,  Stop & Shop Comércio de Utilidades
Ltda.,  Educadora Comércio de Materiais Ltda.,  B.L. Rocha Co-
mercial Ltda.,  Ferragem Thony Ltda.,  Comercial  Porcelanas e

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Talheres Kneting Ltda.
O prazo recursal será de dois dias úteis a contar desta publi-

cação. Não havendo interposição de recurso fica marcada a aber-
tura dos envelopes de proposta conforme segue abaixo:
DATA :  29 de junho de 2006, às 11h
LOCAL : Av. Bento Gonçalves, 255 – 1º Andar.

AAAAATTTTTA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTO DEO DEO DEO DEO DE
FFFFFASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITASE DE HABILITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

CONVITE 15/06
PROCESSO 007.010089.06.3

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA tor-

na público a ata de julgamento da Fase de Habilitação do Convite
15/06, referente a Aquisição de Materiais de Construção.

Julga HABILITADAS  as  empresas a seguir, por terem aten-
dido a todas as exigências do Instrumento Convocatório:

Madeireira Taruma Ltda.,  Meza Comercial Ltda ME,  Volta-
gem Comercial Ltda.,  Ferragem Thony Ltda.,  Melson Tumelero
S.A.,  Gerusa Pedrotti.

O prazo recursal será de dois dias úteis a contar desta publi-
cação. Não havendo interposição de recurso fica marcada a aber-
tura dos envelopes de proposta conforme segue abaixo:
DATA :  29 de junho de 2006, às 10h
LOCAL : Av. Bento Gonçalves, 255 – 1º Andar.

Porto Alegre, 22 de maio de 2006..

BRIZABEL M. DA ROCHA,
Presidenta.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

INTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃO
DE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES / Secretaria
Municipal de Obras e Viação informa aos interessados que a em-
presa PIRES & GIOVANETTI ENG. E ARQ. LTDA, interpôs recur-
so, dentro do prazo legal, contra a decisão da Comissão na Con-
corrência Nacional  002.081027.05.2 (Obras de Restauração da
Igreja Nossa Senhora das Dores – Programa Monumenta - BID).

Comunicamos que o inteiro teor do mesmo encontra-se à dis-
posição dos interessados na Comissão Permanente de Licitações
e que de acordo com a Legislação pertinente a matéria, o prazo
para contra-razões é de cinco dias úteis a contar desta publica-
ção.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

SANDRA ARNT,
Comissão Permanente de Licitações.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

EMPRÉSTIMOEMPRÉSTIMOEMPRÉSTIMOEMPRÉSTIMOEMPRÉSTIMO
1095/OC-BR-BID1095/OC-BR-BID1095/OC-BR-BID1095/OC-BR-BID1095/OC-BR-BID
CONCORRÊNCIA PÚBLICA
NACIONAL 002.081003.06.4

BID CONCORRÊNCIA NACIONAL  242/06
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

NACIONAL   002.081029.06.3
BID CONCORRÊNCIA NACIONAL  250/06

OBJETO: Execução de obras de infra-estrutura e sinalização de
diversos cruzamentos em vias de Porto Alegre, integrante do Plano

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

ERRAERRAERRAERRAERRATTTTTAAAAA
CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS NACIONAIS

002.081003.06-4 E 002.081029.06-3

REFERÊNCIA BID: CONCORRÊNCIA NACIONAL 242/06 E
CONCORRÊNCIA NACIONAL 250/06
EMPRÉSTIMO 1095/OC-BR-BID
OBJETO: Execução de Obras de Infra-Estrutura e Sinalização
de diversos cruzamentos de vias em Porto Alegre, integrantes do
Plano de Segurança Viária da Secretaria Municipal dos Trans-
portes  - Concorrência Nacional 242/06 e Concorrência Nacional
250/06.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO, de acor-
do com a legislação vigente, comunica aos interessados que os
editais em epígrafe teve alterações feitas no item 5, subitem 5.1,
letra ”m”, onde passa a ser considerado o seguinte:

ITEM 5, SUBITEM 5.1, LETRA”M” DOS EDITAIS
ONDE SE LÊ : Comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, da em-
presa e do Responsável Técnico indicado nos dois itens anterio-
res, que se dará através da comprovação de execução do servi-
ços listados abaixo em no máximo dois atestados, de ter execu-
tado obras em zona urbana dos seguintes quantitativos mínimos:
Pintura de Ligação ou Imprimação >= 20.000 m²;
CBUQ >= 1.000 m³ ou Micro Revestimento Asfáltico >= 30.000
m²;
Sinalização Vertical, Horizontal e Semafórica >=Vb R$
200.000,00.

LEIA-SE  – Comprovação de aptidão para desempenho de ativi-

dade pertinente e compatível com o objeto licitado, da empresa e
do Responsável Técnico indicado nos dois itens anteriores, que
se dará através da comprovação de execução do serviços listados
abaixo   em no máximo dois atestados, de ter executado obras
em zona urbana dos seguintes quantitativos mínimos:
Pintura de Ligação ou Imprimação >= 20.000 m²;
CBUQ >= 1.000 m³ ou Micro Revestimento Asfáltico >= 30.000
m²;
Sinalização Vertical, Horizontal e Semafórica.

Comunica ainda que, a data de abertura dos certames per-
manecem em 4 de julho de 2006, às 10h e 14h, respectivamente,
permanecendo inalterados os demais itens.

MAURÍCIO DZIEDRICKI,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

de Segurança.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO, comuni-

ca aos interessados que, as visitas técnicas obrigatórias serão
feitas no dia 28 de junho de 2006 – quarta-feira, com saída ás
14h, do Escritório de Projetos e Obras (EPO) no 5º andar do pré-
dio sede da Secretaria Municipal de Obras e Viação, localizado
na Av. Borges de Medeiros 2244, com o acompanhamento de
Manoel João Souza de Freitas.

Porto Alegre, 26 de junho de 2006.

PARAGUASSÚ REIS DA SILVA,
Presidente da Comissão de Licitação .

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOS DEOS DEOS DEOS DEOS DE
TERMOS TERMOS TERMOS TERMOS TERMOS ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOSOSOSOSOS

Extrato de Termo Aditivo 1 ao Contrato  5/05
Tomada de Preço 8/04  ELIC /CJURF
CONTRATADA : Construtora Minosso Ltda.
PROCESSO: 004.001822.04.7
FIRMADO em : 22 de junho de 2006.
OBJETO :  Preço: Fica acrescido de R$ 54.415,11.  Prazo: Fica
acrescido de 60 dias consecutivos, encerrando-se o ajuste em
28 de julho de 2006

Termo Aditivo 9 ao Contrato 25 /01
Concorrência 2/01 ELIC /CJURF
CONTRATADA : Empresa Prognum Informática S/A.
PROCESSO: 004.001424.01.7
FIRMADO em : 16 de junho de 2006.
OBJETO :Fica acrescido do serviço de inclusão no sistema de

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE
PROCESSO   004.002198.06.1
CONTRATANTE : Departamento Municipal de Habitação
CONTRATADA : SCG – Comércio e Serviços em Computação
Gráfica Ltda.
OBJETO : Software Mango 7.4 – Autocad – Projetos Elétricos de
redes de distribuição de energia elétrica e iluminação pública
PREÇO TOTAL : R$ 6.900,00
BASE  LEGAL : artigo 25, inciso I, da  Lei  Federal  8.666/93

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
TERMO TERMO TERMO TERMO TERMO ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO

RETIFICAÇÃO
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO retifica a

publicação datada de 27 de abril de 2006.
Extrato de Termo Aditivo 1  ao Contrato 3/05
Concorrência  1/04 – ELIC/CJURF
CONTRATADA : Archel Engenharia Ltda.
PROCESSO: 004.005446.03.1 – (004.01841.05.0)
FIRMADO em: 22 de abril de 2006.
VALOR :  O valor fica acrescido de R$ 271.303,98, passando o
valor total do ajuste para R$ 4.574.746,86.

Porto Alegre,  26 de junho de 2006.

NELCIR REIMUNDO TESSARO,
Diretor-Geral .

controle de crédito imobiliário, de alteração no layout de remessa
do desconto em folha dos servidores do  Departamento Munici-
pal de Habitação. Acréscimo de preço: no valor de r$ 1.602,96

Em 22 de junho de 2006.

NELCIR REIMUNDO TESSARO,
Diretor-Geral.

DISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO 50/06AÇÃO 50/06AÇÃO 50/06AÇÃO 50/06AÇÃO 50/06

PROCESSO 008.005308.06.2

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
S/A , através de sua Coordenação de Compras e Licitações, in-
forma que contratou através da dispensa de licitação, o serviço
abaixo como segue.

O processo foi encaminhado à autoridade superior, que o ra-
tificou, atendendo ao disposto no Artigo 26 da Lei 8666/93.
OBJETO: . Cabo Elétrico Preto 4x1

CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação
S.A.
CONTRATADA: Comércio de Ferragens Lampião Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 2.990,00.
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV Lei 8666/93.

CONVITE 10/06CONVITE 10/06CONVITE 10/06CONVITE 10/06CONVITE 10/06
NOVA DATA DE ABERTURA

OBJETO: Elaboração de Plano de Prevenção de Riscos
Ambientais

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

S/A  comunica aos interessados que, em virtude de retificação do
instrumento convocatório, a data de abertura da licitação em
epígrafe foi transferida para o dia 6 de julho de 2006, às 10h, na
Rua João Neves da Fontoura, 7 Bairro Azenha Porto Alegre.

Cópia do edital retificado pode ser obtida gratuitamente atra-
vés do site www.eptc.com.br, ou retirado na Coordenação de Com-
pras e Licitações mediante o pagamento correspondente ao cus-
to das cópias.

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone
3289.4290, Fax:51-3289.4277 ou e-mail licit@eptc.prefpoa.com.br.

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI,
Diretora Administrativo-Financeira.
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RELARELARELARELARELATÓRIO DE CONTRIBTÓRIO DE CONTRIBTÓRIO DE CONTRIBTÓRIO DE CONTRIBTÓRIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
COMPETÊNCIA MAIO DE 2006

Relatório resumido dos valores arrecadados pelo Previmpa, referente a Contribuição Previdenciária, por fonte pagadora, con-
forme o artigo 2º, § 2º  Lei Complementar 505 de 28 de maio de 2004.

JARDEL DE BORBA CUNHA, LUIZ FERNANDO RIGOTTI,
Diretor Administrativo-Financeiro. Diretor-Geral do Previmpa.

      

SERVIDORES ATIVOS  

Órgãos CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO PREVIMPA   

Competência:Maio /06 PATRONAL    SERVIDORES   

  Capitalização Repartição Simples Capitalização Repartição Simples  

CENTRALIZADA 730.460,36 7.449.153,23 365.230,18 3.715.504,17  

DMAE 59.221,72 980.972,68 29.610,86 491.515,81  

DMLU 4.485,64 439.692,96 2.242,82 219.496,00  

DEMHAB 9.157,74 189.493,80 4.578,87 94.746,90  

FASC 34.715,90 119.355,86 17.357,95 59.677,93  

CMPA 23.963,72 285.767,93 11.981,86 139.711,40  

PREVIMPA 3.822,72 47.359,46 1.911,36 23.679,73  

          

SERVIDORES INATIVOS  

Órgãos CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO PREVIMPA   

Competência:Maio /06 PATRONAL  BENEFICIÁRIOS  

  Capitalização Repartição Simples Capitalização Repartição Simples  

CENTRALIZADA - 914.757,76 - 453.305,22  

DMAE - 82.037,44 - 41.018,72  

DMLU - 20.048,66 - 10.024,33  

DEMHAB - 48.316,31 - 24.150,10  

FASC - 2,72 - 1,36  

CMPA - 62.225,56 - 31.112,78  

          

PENSIONISTAS  

Órgãos CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO PREVIMPA   

Competência:Maio /06 PATRONAL  BENEFICIÁRIOS  

  Capitalização Repartição Simples Capitalização Repartição Simples  

CENTRALIZADA - - - 114.778,10  

DMAE - - - 9.582,50  

DMLU - - - 1.471,69  

DEMHAB - - - 2.424,99  

CMPA - - - 6.750,82  
           
 Porto Alegre, 22 de junho de 2006.   

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

DISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO torna pública a seguinte contratação, mediante
dispensa de licitação:
PROCESSO: 001.013610.06.6;
CONTRATADA : Serviço Nacional de Aprendizagem do Trans-
porte - SENAT;
OBJETO : prestação de serviços de execução de cursos de for-
mação, qualificação e atualização profissional dentro da área
do transporte;
VALOR : R$ 41.700,00;
PRAZO: da assinatura até 4 de agosto de 2006;
BASE LEGAL : artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93, e
suas alterações.

Porto Alegre, 12 de junho de 2006.

IDENIR CECCHIM,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTO DO DO DO DO DAAAAA
CONCORRÊNCIA 9/06CONCORRÊNCIA 9/06CONCORRÊNCIA 9/06CONCORRÊNCIA 9/06CONCORRÊNCIA 9/06

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público que a Comis-
são designada para julgar a Concorrência 9/06, que trata da
seleção de propostas visando ao registro de preços para forne-
cimento de equipamentos ópticos, conforme especificações
deste edital, indica como vencedoras as empresas:
CABOSUL TELECOM LTDA.: 6, 7, 8 e 10, como primeira clas-
sificada.
DIGITEL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO: 1, 2, 3, 4, 9, 11 E 12,
como primeira classificada.
PADTEC S/A: 13, 14 e 15, como primeira classificada e itens 7
e 8 como segunda classificada.

Informamos que para o item 5 não houve propostas e que a
ata de julgamento, bem como a planilha com a relação de pro-
postas, encontra-se disponível na Divisão de Licitações e Con-
tratos da Companhia de Processamento de Dados do Municí-
pio de Porto Alegre .

GIORGIA PIRES FERREIRA,
Diretora Administrativa.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMOTERMOTERMOTERMOTERMO
ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO

PROCESSO: 001.009106.05.7
CONTRATANTE:  Departamento Municipal de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Porto Alegre
CONTRATADA:  Sultoner Comércio de Máquinas Copiadoras Ltda..
OBJETO: Prorroga até 12 de junho de 2007  o prazo do Contra-
to 2/05.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

LUIZ FERNANDO RIGOTTI,
Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

PROCESSO 001.038336.05.7
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Porto Alegre / Secre-
taria Municipal de Educação.
CONTRATADA : Maria Alveni Alves da Silva, proprietária do imó-
vel. CPF: 390714300-06
OBJETO : Aquisição do terreno situado na Rua Luiz Otávio, 300,
Bairro Belém Velho, Porto Alegre/RS, com área total de
8.689,06m², destinado à EMEF Rincão.
VALOR : R$ 102.946,02 valor total.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 1501-2355-449061030000-20
BASE LEGAL : Artigo 24, inciso X da Lei  8666/93 e alterações
posteriores.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

MARILÚ FONTOURA DE MEDEIROS,
Secretária Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

DISPENSAS DEDISPENSAS DEDISPENSAS DEDISPENSAS DEDISPENSAS DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES

ERRATAS

PROCESSO: 001.025576.06.2

CONTRATANTE : Município de Porto Alegre

CONTRATADO : E. Fioreze

OBJETO : Contratação de serviços de confecção de material

gráfico, para utilização na Tenda da Juventude/Copa do Mun-

do, que ocorrerá no dia 18 de junho.

VALOR : 2.220,00

ELEMENTO DE DESPESA: 2400 – 1349 - 339039630100

BASE LEGAL : Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8666/93 alte-

rada pelas leis 9032/93 e 8883/94

PROCESSO: 001.013032.06.2

CONTRATANTE : Município de Porto Alegre

CONTRATADO : Caetano & Silva Ltda

OBJETO : Contratação de serviços de confecção de banner,

para utilização na Tenda da Juventude/Copa do Mundo, que

ocorrerá no dia 18 de junho.

VALOR : 2.128,00

ELEMENTO DE DESPESA: 2400 – 1349 - 339039630100

BASE LEGAL : Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8666/93 alte-

rada pelas leis 9032/93 e 8883/94

Porto Alegre, 14 de junho de 2006.

MAURO ZACHER,

Secretário Municipal da Juventude.

CONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIA
PÚBLICA 3/06PÚBLICA 3/06PÚBLICA 3/06PÚBLICA 3/06PÚBLICA 3/06

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

OBJETO: Concessão remunerada de espaços com a finalidade de
exibir publicidade de terceiros em traseiras externas dos ônibus

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, após anali-
sadas as propostas comerciais do certame em epígrafe, torna
público o seguinte resultado final:
RSBC – Rede SulBrasileira de Comunicação Visual Ltda. - NF = 10.
Sinergy Novas Mídias Ltda. - NF= 8,12.

A Administração pública considera a proposta mais vantajo-
sa a da empresa RSBC – Rede SulBrasileira de Comunicação
Visual Ltda.

Cópia integral da ata de abertura das propostas comerciais
e julgamento poderá ser obtida na sede da Companhia Carris
Porto-Alegrense, sita na Rua Albion, 385, Porto Alegre/RS, no
horário comercial ou no site: www.carris.com.br.

Abre-se o prazo recursal de cinco dias úteis nos termos da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO 20/06AÇÃO 20/06AÇÃO 20/06AÇÃO 20/06AÇÃO 20/06

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos
Ordem de compra Fornecedor Valor – R$
1428 COMERCIAL LUCE LTDA 756,00

Porto Alegre, 23 de junho de 2006.

SILVANEA VEBBER DOS S. DA SILVA,
Coordenadora Substituta da Unidade de Compras.
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CÂMARA MUNICIPAL

Os diretores do Hospital Parque Belém deverão com-
parecer, nos próximos dias, ao plenário da Câmara Muni-
cipal para expor aos vereadores projeto que transforma a
instituição em Hospital de Pronto Socorro (HPS) da Zona
Sul. Após isso, deverá ser realizada audiência pública para
tratar do assunto e, no segundo semestre, será apresentada
emenda ao Orçamento 2007 com recursos para a
implementação do HPS. Essa estratégia foi proposta pela
Comissão de Saúde e Meio Ambiente (Cosmam) e aceita
pelos dirigentes do Parque Belém, durante reunião da
Cosmam que discutiu encaminhamentos para viabilizar a
criação do Pronto Socorro da Zona Sul.

A proposta inclui ainda uma reunião da diretoria do
Parque Belém e dos vereadores com o prefeito. Para o di-
retor-geral do Parque Belém, José Accioly Fossari, o HPS
da Zona Sul é uma necessidade, pois atenderia uma popu-
lação calculada em cerca de 350 mil pessoas. Ele desta-
cou, no entanto, que o isso só se tornaria viável com aporte
de recursos públicos. Conforme os cálculos apresentados,
seriam necessários valores na ordem de R$ 300 mil men-
sais para o custeio do novo HPS, destinados
prioritariamente à contratação de pessoal e pagamento de
salários. “Não podemos implementar o Pronto Socorro sem
que o custeio esteja garantido.”

Ocupantes querem
verticalização de moradias

A Comissão de Urbanização, Transportes e Habita-
ção (Cuthab) recebeu comissão de moradores que trata da
ocupação de área na Avenida Protásio Alves, na Zona Les-
te da Capital. São 12 hectares destinados pelo Orçamento
Participativo para 460 famílias. Na reunião, os moradores
pediram o assentamento no mesmo local de outras 400 fa-
mílias que invadiram o espaço enquanto eram feitas
tratativas para urbanização da área. Para isso, entretanto, a
Prefeitura deverá desenvolver projeto de verticalização de
moradias. Atualmente, existe decisão judicial determinan-
do que estas 400 famílias deixem o local.

Aprovado Programa
de Agricultura Urbana

Os vereadores aprovaram projeto que institui o Pro-
grama Municipal de Agricultura Urbana. A proposta suge-
re que o cultivo de hortaliças e frutas, plantas medicinais,
ornamentais e para a produção de mudas seja feito medi-
ante o aproveitamento de terrenos dominiais ociosos do
Município e de terrenos particulares ociosos cedidos tem-
porariamente por seus proprietários. O projeto tem como
objetivo a complementação alimentar de famílias cadas-
tradas junto às entidades cessionárias desse programa.

Novas edificações
terão obras de arte

A Câmara Municipal aprovou projeto determinando
que novas edificações construídas na Capital, superiores a
2.000m², deverão expor à população obra de arte original,
como esculturas e pinturas, sem caráter publicitário. Fi-
cam dispensados da exigência hangares, galpões de depó-
sitos, silos de armazenagem e edifícios-garagem. O obje-
tivo é proporcionar à população um maior contato com a
riqueza dessas artes.

Carris comemora 134 anos
Carris retomou no último sábado uma antiga tra-
dição: comemorar o seu aniversário em uma festa
na empresa para os funcionários. Os 134 anos
da mais antiga companhia de transporte coleti-
vo do país, criada por decreto do imperador Dom

Pedro II datado de 19 de junho de 1872, foram lembrados
com apresentação teatral de um grupo formado por trabalha-
dores da empresa, show da Oficina de Música e almoço com
galeto oferecido para os 1,6 mil funcionários.

Atualmente, a Carris opera 26 linhas com 323 ôni-
bus. Considerada pela Associação Nacional de Transpor-
tes Públicos (ANTP) a melhor empresa de ônibus urbano
do país em 1999 e 2001, tornou-se a primeira instituição
municipal a receber o Prêmio Nacional de Gestão Pública
(PNGP), oferecido pelo Governo Federal em 2003. Em

Cosmam monta estratégia
para viabilizar HPS Zona Sul

A Banda Marcial La Salle São João e o Conjunto Art’in
Dança serão as próximas atrações do projeto Vassourinha. Eles
se apresentam hoje com a Banda Itinerante (atração perma-
nente do projeto), às 19h, no Teatro de Câmara Túlio Piva

Projeto Vassourinha terá apresentações mensais

A

(Rua da República, 575). A entrada é franca.
O novo projeto terá apresentações mensais e é uma pro-

moção da Prefeitura, através da Secretaria Municipal da Cul-
tura (SMC). Mostrar as muitas variações e possibilidades da

música feita em Porto Alegre e promover en-
contros inesperados entre os artistas é a pro-
posta do projeto Vassourinha, que começou em
junho de 2005, com show da Banda Itinerante.

A série resgata a memória do sambista
Vassourinha, um dos fundadores da Escola de
Samba Praiana e personagem conhecido por
promover a aproximação entre as várias cul-
turas que existem na Capital gaúcha.
Vassourinha, que morreu em 1995, iniciou sua
história carnavalesca na Academia de Samba
Praiana e depois se tornou um ferrenho defen-
sor dos Bambas da Orgia.

O Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU)
deu mais um passo importante na licitação que vai remodelar o
recolhimento, o tratamento e a destinação final do lixo em Porto
Alegre a partir de 2007. A Comissão de Economia, Finanças,
Orçamento e do Mercosul (Cefor) da Câmara Municipal, du-
rante sessão realizada no último dia 20, debateu intensamente
o assunto, com a presença do diretor-geral do DMLU.

A líder do governo na Câmara rebateu algumas informa-
ções divulgadas ontem pela imprensa, dando conta de que o
legislativo teria pedido a suspensão do processo licitatório do
DMLU. “Fomos surpreendidos por uma notícia dizendo que a
Câmara recomendava a suspensão do processo. A Câmara não

2006, os porto-alegrenses apontaram a Carris como a marca
mais lembrada de ônibus urbano pela sétima vez consecu-
tiva na Pesquisa Top of Mind da Revista Amanhã e a mar-
ca à qual são mais leais entre todos os segmentos de ativi-
dades.

A Carris começou a transportar os porto-alegrenses com
bondes puxados a mula. Os bondes elétricos passaram a cir-
cular na cidade em 1908. Entre 1925 e 1946, a Carris ampliou
a frota, adquirindo 161 veículos. Nos anos 50 e 60, a empresa
chegou a ter 229 carros, tornando Porto Alegre a cidade com
o maior acervo de modelos de bonde no mundo. O transporte
por bondes durou até 1970, mas desde 1928 a empresa opera-
va também algumas linhas de ônibus. Sob controle de empre-
sários norte-americanos durante 25 anos, desde 1928, a Car-
ris foi encampada pela Prefeitura em 1953.

Câmara elogia transparência da licitação feita pelo DMLU
tem posição sobre isso, nunca discutiu isso enquanto institui-
ção”, afirmou, referindo-se à posição isolada da presidente da
Cefor, que encerrou a audiência com a diretoria do DMLU de
forma pouco usual, fazendo uma recomendação unilateral, con-
trária aos demais membros da comissão.

A líder do governo também destacou as diversas etapas
do trabalho que vem sendo feito pelo DMLU desde o final do
ano passado, e a disposição da diretoria do órgão para discutir,
debater e explicar todas as dúvidas. “O que aconteceu terça-
feira foi mais um capítulo da política de debate transparente da
nossa política de limpeza urbana, que corresponde à política
pública da gestão do atual prefeito.”

Banco de Imagens - PMPA

Carris: criada por decreto do imperador Dom Pedro II

Banco de Imagens - PMPA

“Banda Itinerante” é atração
permanente do projeto


